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CNI PEDE A LULA A SUSPENSÃO DO NOVO PONTO ELETRÔNICO.

MEDIDA É CONSIDERADA ABSURDO ECOLÓGICO E BUROCRÁTICO.

BRASÍLIA - As empresas que utilizam o sistema eletrônico para controlar a entrada e a saída de seus funcionários (por computador, por exemplo) terão até 25 de novembro para instalar o ponto eletrônico - prazo dado aos fiscais do trabalho para realizar duas visitas aos estabelecimentos, antes de autuar os empregadores. Eles começam a fiscalização em 26 de agosto, quando entra em funcionamento a norma do Ministério do Trabalho que exige um equipamento específico, com memória e impressora. O prazo de 90 dias consta de uma Instrução Normativa (IN) do Ministério do Trabalho, publicada nesta terça-feira no Diário Oficial. "Deverá ser observado o critério da dupla visita em relação à obrigatoriedade da utilização do REP (Registro Eletrônico de Ponto) nas ações fiscais iniciadas até 25 de novembro de 2010", diz o artigo 15 da IN.

De acordo com o texto, os empregadores serão notificados antes de receber os fiscais e as visitas poderão ocorrer entre 30 e 90 dias, a critério do fiscal. Diz também que o prazo concedido para que a empresa se adapte deverá ser acertado entre as partes. Na primeira visita, será elaborado um relatório sobre a situação encontrada. O ministro do Trabalho, Carlos Lupi, reafirmou que nos primeiros 90 dias a ação dos fiscais será educativa:
- O prazo poderá ser superior a 90 dias, porque primeiro é preciso que o empregador receba um aviso prévio, informando a data da primeira visita.

Lupi disse que não falou com o presidente Luiz Inácio Lula da Silva sobre a exigência, mas crê que ele seja favorável, pois o objetivo é preservar os direitos dos trabalhadores, como o pagamento de horas extras. Ele diz que o sistema pode diluir o risco de ações trabalhistas.

Para Lupi, os recibos, que serão impressos a cada registro, não serão um problema, pois o trabalhador vai guardá-los por um período e depois jogá-los fora. Também disse não acreditar em filas nas empresas: - Até agora, nenhum empresário me apresentou um fundamento técnico. “Absurdo do ponto de vista ecológico e burocrático”
Lupi destacou que o ponto eletrônico é opcional e que outros sistemas (manual e mecânico) continuarão sendo permitidos. Ele calcula que a exigência atinja 5% de sete milhões de empresas, ou seja, 350 mil. No entanto, dados dos fabricantes indicam que há um milhão de equipamentos que precisarão ser substituídos.

O presidente da Confederação Nacional da Indústria (CNI), Robson Braga de Andrade, pediu nesta terça-feira ao presidente Lula o adiamento da entrada em vigência do ponto eletrônico. Andrade afirmou ter obtido de Lula a garantia de que o governo estudará o pedido e poderá criar, no âmbito da Casa Civil, um grupo de trabalho para avaliar que medida alternativa pode ser adotada.

- Defendemos a suspensão do ponto, que desagrada a empresário e ao trabalhador. O custo para instalação do ponto, da máquina, do software é de R$ 6 bilhões. O ponto eletrônico traz prejuízo para o trabalho. Filas enormes de trabalhadores serão criadas, além dos funcionários estarem obrigados a guardar, por cinco anos, os comprovantes de entrada, saída e de intervalo do serviço. Os trabalhadores terão que guardar de 26 a 50 metros de papel por ano, durante cinco anos. É um absurdo do ponto de vista ecológico e burocrático - disse Robson Andrade."

Fonte: Site  www.globo.com   -  28/07/2010 
INSTRUÇÃO NORMATIVA MTE Nº 85, DE 26.07.2010 - DISCIPLINA A FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO - SREP, REGULAMENTADO PELA PORTARIA Nº 1.510, DE 21 DE AGOSTO DE 2009, E FIXA PRAZO PARA O CRITÉRIO DA DUPLA VISITA EM RELAÇÃO À OBRIGATORIEDADE DA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO NELA PREVISTO.
O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições conferidas pelo art. 913, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, Resolve:
Art. 1º Estabelecer procedimentos a serem observados, pelos Auditores-Fiscais do Trabalho, na fiscalização dos estabelecimentos que adotam o Sistema de Registro Eletrônico de Ponto - SREP, regulamentado pela Portaria nº 1.510, de 21 de agosto de 2009.
Art. 2º Nas fiscalizações efetuadas nos estabelecimentos que utilizam o controle eletrônico de ponto, é obrigatória a verificação dos requisitos do SREP, quando do exame da regularidade dos atributos "jornada" e/ou "descanso" e seus impactos nos atributos "salário" e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - "FGTS".
Art. 3º Durante a verificação física, o Auditor-Fiscal do Trabalho - AFT deverá colher dos empregados informações sobre o uso diário do sistema de controle da jornada utilizado pelo empregador, bem como orientá-los e dirimir dúvidas eventualmente manifestadas, nos termos do inc. II do art. 18 do Regulamento da Inspeção do Trabalho - RIT, aprovado pelo Decreto nº 4.552, de 27 de dezembro de 2002.
Art. 4º Deverá ser dada especial atenção à verificação da regularidade dos bancos de horas, mediante exame do seu sistema de controle, da previsão e autorização em instrumento coletivo, bem como dos critérios de compensação, prazo de validade e a quitação ou compensação das horas extraordinárias neles consignadas.
Art. 5º O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá atentar para o fato de que cada Registrador Eletrônico de Ponto - REP somente poderá conter empregados do mesmo empregador, excetuados os seguintes casos:
I - registro de jornada do trabalhador temporário regido pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974 no REP do tomador de serviços, posto que a subordinação direta por este exercida obriga-o a atender ao disposto no § 2º do art. 74 da CLT em relação ao referido trabalhador, sem prática discriminatória em comparação aos demais empregados; e
II - empresas de um mesmo grupo econômico, nos termos do § 2º do art. 2º da CLT, que podem determinar a consignação das marcações de ponto no mesmo REP dos seus empregados que compartilhem o mesmo local de trabalho ou que estejam trabalhando em outra empresa do mesmo grupo econômico.
Parágrafo único. Ocorrendo alguma das situações mencionadas nos incs. I e II do caput, o Programa de Tratamento de Registro de Ponto deverá identificar o empregado e considerar as respectivas marcações para o controle de ponto da empresa empregadora.
Art. 6º O empregador usuário do SREP deverá ser notificado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho para a apresentação dos seguintes documentos:

I - Termo de Responsabilidade e Atestado Técnico emitido pelo fabricante do Programa de Tratamento de Registro de Ponto utilizado pelo empregador, nos termos do art. 18, e seus parágrafos, da Portaria nº 1.510, de 2009;
II - Termo de Responsabilidade e Atestado Técnico emitido pelo fabricante do REP, nos termos do art. 17, e seus parágrafos, da Portaria nº 1.510, de 2009; e
III - Espelho de Ponto Eletrônico emitido pelo Programa de Tratamento de Registro de Ponto, nos termos do art. 12 e anexo II da Portaria nº 1.510, de 2009, relativo ao período a ser fiscalizado.
§ 1º Deverá ser conferida pelo Auditor-Fiscal do Trabalho a correspondência entre o equipamento REP e o Programa de Tratamento de Registro de Ponto utilizados pelo empregador com os modelos declarados nos termos de responsabilidade e atestados técnicos apresentados, com observância do nome do fabricante do REP, modelo e número da atualização, se houver.
§ 2º O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá verificar se os termos de responsabilidade e atestados técnicos referentes aos REP e ao Programa de Tratamento de Registro de Ponto utilizados estão em conformidade com as determinações dos arts. 17 e 18, respectivamente, da Portaria nº 1.510, de 2009.
Art. 7º O empregador usuário do SREP deverá ser notificado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho para fornecimento dos seguintes arquivos, em meio eletrônico:
I - Arquivo Fonte de Dados Tratados - AFDT, gerado pelo Programa de Tratamento de Registro de Ponto, nos termos do art. 12 da Portaria nº 1.510, de 2009, com o leiaute determinado no Anexo I, item 2, relativo ao período a ser fiscalizado; e
II - Arquivo de Controle de Jornada para Efeitos Fiscais - ACJEF, gerado pelo Programa de Tratamento de Registro de Ponto, nos termos do art. 12 da Portaria nº 1.510, de 2009, com o leiaute determinado no Anexo I, item 3, relativo ao período a ser fiscalizado.
Art. 8º O registro do modelo de REP utilizado pela empresa deverá ser conferido pelo Auditor-Fiscal do Trabalho na página eletrônica do MTE na Internet.
Art. 9º O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá verificar se o modelo do Programa de Tratamento de Registro de Ponto e os números de série dos REPs utilizados correspondem às informações declaradas pelo empregador no Cadastro de Sistema de Registro Eletrônico de Ponto - CAREP na página eletrônica do MTE na Internet.
Art. 10. Deverá ser verificado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho se os REPs utilizados pelo empregador possuem as seguintes funcionalidades à disposição dos empregados e da inspeção do trabalho:
I - emissão e disponibilização do comprovante para o empregado, por meio de seu livre acesso ao REP;
II - impressão da Relação Instantânea das Marcações pelo Auditor-Fiscal do Trabalho, com todas as marcações efetuadas nas vinte e quatro horas precedentes; e
III - livre acesso, pelo Auditor-Fiscal do Trabalho, à porta fiscal para apropriação dos dados da Memória de Registro de Ponto - MRP.
Art. 11. Será capturado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho o Arquivo-Fonte de Dados - AFD gerado a partir dos dados armazenados na MRP, de todos os REPs necessários ao objetivo da ação fiscal, com ciência do fato de que os empregados  podem registrar ponto em qualquer REP existente na empresa, desde que devidamente cadastrados.
Parágrafo único. Havendo necessidade, o Auditor-Fiscal do Trabalho poderá emitir a Relação Instantânea das Marcações, que o auxiliará na verificação física, podendo fazer a checagem entre as informações constantes no comprovante do empregado com as da relação instantânea, além do efetivo horário em que o empregado foi encontrado trabalhando.
Art. 12. O aplicativo disponibilizado pela Secretaria de Inspeção do Trabalho para uso exclusivo dos Auditores-Fiscais do Trabalho é o instrumento hábil para a validação e o cruzamento de dados entre os arquivos AFD, AFDT e ACJEF.
§ 1º O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá analisar as marcações de ponto para identificação de eventuais irregularidades, tais como ausência e/ou redução de intervalos intra jornada e inter jornada, realização de horas extras além do limite legal, horas extras sem acordo, horas extras sem a remuneração devida ou sem compensação, não concessão do descanso semanal remunerado, entre outros aspectos relativos aos limites da jornada e respectivos períodos de descanso.
§ 2º Para a análise prevista no § 1º, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá utilizar, além do aplicativo disponibilizado pela SIT, outras fontes de dados e sistemas oficiais.
Art. 13. O descumprimento de qualquer determinação ou especificação constante da Portaria nº 1.510, de 2009, descaracteriza o controle eletrônico de jornada, pois este não se prestará às finalidades que a CLT lhe destina.
§ 1º A infração a qualquer determinação ou especificação constante da Portaria nº 1.510, de 2009, ensejará a lavratura de auto de infração pelo Auditor-Fiscal do Trabalho, com base no art. 74, § 2º, da CLT.
§ 2º Comprovada a adulteração de horários marcados pelo trabalhador ou a existência de dispositivos, programas ou sub-rotinas que permitam a adulteração dos reais dados do controle de jornada ou parametrizações e bloqueios na marcação, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá tomar as seguintes providências:
I - apreender documentos e equipamentos que julgar necessários para comprovação do ilícito, conforme Instrução Normativa nº 28, de 27 de fevereiro de 2002;
II - copiar os arquivos eletrônicos que julgar necessários para comprovação do ilícito; e
III - elaborar relatório circunstanciado, contendo cópia dos autos de infração lavrados e da documentação apreendida, para a chefia técnica imediata, que enviará o relatório ao Ministério Público do Trabalho e a outros órgãos que julgar pertinentes.
Art. 14. Deverão ser incluídos nas Ordens de Serviço os atributos "jornada" e "descanso", especialmente para verificação dos impactos de eventuais irregularidades na saúde e segurança do trabalhador.
Parágrafo único. A regra do caput poderá ser excetuada onde o planejamento da fiscalização for com ela incompatível.

Art. 15. Deverá ser observado o critério da dupla visita em relação à obrigatoriedade da utilização do REP nas ações fiscais iniciadas até 25 de novembro de 2010, nos termos do art. 23 do RIT.
§ 1º A dupla visita no período mencionado no caput será formalizada em notificação que fixará prazo de trinta a noventa dias, a critério do Auditor-Fiscal do Trabalho.
§ 2º O prazo concedido deverá ser consignado, juntamente com breve relato da situação encontrada, nas informações complementares do respectivo Relatório de Inspeção - RI no Sistema Federal de Inspeção do Trabalho - SFIT.
§ 3º Não havendo a regularização quanto à utilização do REP após o decurso do prazo fixado, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá autuar o empregador e elaborar relatório circunstanciado, com cópia dos autos de infração, a ser entregue para a chefia técnica imediata, que enviará o relatório ao Ministério Público do Trabalho.
§ 4º O Auditor-Fiscal do Trabalho não poderá encerrar a ação fiscal sem concluir a fiscalização da obrigatoriedade da utilização do REP, seja com a regularização ou com a autuação devida.
Art. 16. Os dispositivos da Portaria nº 1.510, de 2009, referentes ao REP só serão aplicáveis a partir de 26 de agosto de 2010, data de início de sua obrigatoriedade.
Art. 17. Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação oficial.
CARLOS ROBERTO LUPI
Fonte: Diário Oficial da União, nº 142, Seção I, p. 61, 27.07.2010
inss - auxílio-doença e acidente do trabalho

pedido de prorrogação - RESPONSABILIDADE DO pagamento

A Resolução nº 97, de 19/07/10, DOU de 20/07/10, do INSS, em cumprimento a sentença relativa à Ação Civil Pública nº 2005.33.00.020219/8, estabeleceu que no procedimento de concessão do benefício de auxílio-doença, inclusive aqueles decorrentes de acidente do trabalho, uma vez apresentado pelo segurado pedido de prorrogação, o pagamento do benefício será mantido até o julgamento do pedido após a realização de novo exame médico pericial. Portanto, o respectivo encargo, deixa de ser da empresa, conforme previsto nas convenções coletivas de algumas categorias profissionais. Na íntegra:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999; e 

Ação Civil Pública nº 2005.33.00.020219/8, Sentença nº 263/2009. 

O Presidente Substituto do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto n° 6.934, de 11 de agosto de 2009, 

Considerando a necessidade de definir a forma de pagamento dos benefícios de auxílio/doença, conforme determina a sentença nº 263/2009 relativa à Ação Civil Pública - ACP nº 2005.33.00.020219/8, resolve: 

Art. 1º - Estabelecer que no procedimento de concessão do benefício de auxílio/doença, inclusive aqueles decorrentes de acidente do trabalho, uma vez apresentado pelo segurado pedido de prorrogação, mantenha o pagamento do benefício até o julgamento do pedido após a realização de novo exame médico pericial. 

Art. 2° - O INSS e a DATAPREV adotarão medidas necessárias para o cumprimento desta resolução. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

BENEDITO ALDALBERTO BRUNCA 

Fonte: Site www.sato.adm.br – 19/07/2010

Instrução Normativa SRT nº 15, de 14 de julho de 2010 - Estabelece procedimentos para assistência e homologação na rescisão de contrato de trabalho.
A Instrução Normativa nº 15, de 14/07/10, DOU de 15/07/10, da Secretaria de Relações do Trabalho, estabeleceu novos procedimentos para assistência e homologação na rescisão de contrato de trabalho. 

Em síntese, entre outras alterações, destacamos que, quando o aviso prévio for indenizado, haverá duas anotações de “data da saída” na CTPS, sendo: na página relativa ao “Contrato de Trabalho”, a do último dia da data projetada para o aviso prévio indenizado; e na página relativa às “Anotações Gerais”, a data do último dia efetivamente trabalhado. No TRCT, a data de afastamento a ser consignada será a do último dia efetivamente trabalhado. 

Na íntegra:

A Secretária de Relações do Trabalho do Ministério Do Trabalho E Emprego, no uso da atribuição que lhe confere o art. 5º , inciso IX, do Regimento Interno da Secretaria de Relações do Trabalho, aprovado pela Portaria Ministerial nº 483, de 15 de setembro de 2004, e tendo em vista o disposto nas Portarias nº 1.620 e nº 1.621, de 14 de julho de 2010, resolve: 

Capítulo I

Seção I - Disposições preliminares 

Art. 1º - A assistência na rescisão de contrato de trabalho, prevista no § 1º do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obedecerá ao disposto nesta Instrução Normativa. 

Art. 2º - Na assistência à rescisão do contrato de trabalho, o Sistema Homolognet, instituído pela Portaria nº 1.620, de 14 de julho de 2010, será utilizado gradualmente, conforme sua implantação nas Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego, Gerências Regionais do Trabalho e Emprego e Agências Regionais. 

§ 1º - Nas rescisões contratuais em que não for adotado o Homolognet, será utilizado o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho - TRCT previsto no Anexo I da Portaria nº 1.621, de 14 de julho de 2010. 

§ 2º - Quando for adotado o Homolognet, serão utilizados os seguintes documentos: 

I - Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, previsto no Anexo II da Portaria nº 1.621, de 2010; 

II - Termo de Homologação sem ressalvas, previsto no Anexo III da Portaria nº 1.621, de 2010; 

III - Termo de Homologação com ressalvas, previsto no Anexo IV da Portaria nº 1.621, de 2010; 

IV - Termo de Comparecimento de uma das partes; 

V - Termo de Comparecimento de ambas as partes, sem homologação da rescisão em face de discordância quanto aos valores constantes no TRCT; e 

VI - Termo de Compromisso de Retificação do TRCT. 

Art. 3º - O empregador, ao utilizar o Homolognet, deverá acessar o Sistema por meio do portal do MTE na internet: www.mte.gov.br, cadastrar-se previamente e: 

I - incluir os dados relativos ao contrato de trabalho e demais dados solicitados pelo Sistema; 

II - informar-se com o órgão local do MTE, para verificar a necessidade de agendamento da homologação; e 

III - dirigir-se ao órgão local do MTE, munido dos documentos previstos no art. 22 desta Instrução Normativa. 

Seção II - Disposições gerais 
Art. 4º - o A assistência na rescisão de contrato de trabalho tem por objetivo orientar e esclarecer empregado e empregador acerca do cumprimento da lei, bem como zelar pelo efetivo pagamento das parcelas rescisórias, e é devida: 

I - nos contratos de trabalho firmados há mais de um ano; 

II - quando o cômputo do aviso prévio indenizado resultar em mais de um ano de serviço; e 

III - na hipótese de aposentadoria em que ocorra rescisão de contrato de trabalho que se enquadre nos incs. I e II deste artigo. 

Parágrafo único - Conta-se o prazo de um ano e um dia de trabalho pelo calendário comum, incluindo-se o dia em que se iniciou a prestação do trabalho. 

Art. 5º - Não é devida a assistência na rescisão de contrato de trabalho em que são partes a União, os estados, os municípios, suas autarquias e fundações de direito público, e empregador doméstico, ainda que optante do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS. 

Capítulo II

Seção I - Da competência 

Art. 6º - São competentes para prestar a assistência na rescisão do contrato de trabalho: 

I - o sindicato profissional da categoria do local onde o empregado laborou ou a federação que represente categoria inorganizada; 

II - o servidor público em exercício no órgão local do MTE, capacitado e cadastrado como assistente no Homolognet; e 

III - na ausência dos órgãos citados nos incs. I e II deste artigo na localidade, o representante do Ministério Público ou o Defensor Público e, na falta ou impedimentos destes, o Juiz de Paz. 

Art. 7º - Em função da proximidade territorial, poderão ser prestadas assistências em circunscrição diversa do local da prestação dos serviços ou da celebração do contrato de trabalho, desde que autorizadas por ato conjunto dos respectivos Superintendentes Regionais do Trabalho e Emprego. 

Seção II - Dos procedimentos 
Art. 8º - Diante das partes, cabe ao assistente: 

I - inquirir o empregado e confirmar a veracidade dos dados contidos no TRCT; e 

II - verificar a existência de dados não lançados no TRCT, observados os prazos previstos no inc. XXIX do art. 7º da Constituição Federal.

Parágrafo único - O assistente deverá esclarecer às partes que: 

I - a homologação de rescisão por justa causa não implica a concordância do empregado com os motivos ensejadores da dispensa; e 

II - a quitação do empregado refere-se somente ao exato valor de cada verba especificada no TRCT. 

Art. 9º - São itens de verificação obrigatória pelo assistente: 

I - a regularidade da representação das partes; 

II - a existência de causas impeditivas à rescisão; 

III - a observância dos prazos legais ou, em hipóteses mais favoráveis, dos prazos previstos em convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; 

IV - a regularidade dos documentos apresentados; 

V - a correção das informações prestadas pelo empregador; 

VI - o efetivo pagamento das verbas devidas; 

VII - o efetivo recolhimento dos valores a título de FGTS e de Contribuição Social, prevista no art. 1º , da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, devidos na vigência do contrato de trabalho; 

VIII - o efetivo pagamento, na rescisão sem justa causa, da indenização do FGTS, na alíquota de 40%, e da Contribuição Social, na alíquota de 10%, incidentes sobre o montante de todos os depósitos de FGTS devidos na vigência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros remuneratórios, não se deduzindo, para o cálculo, saques ocorridos; e 

IX - indícios de qualquer tipo de fraude, especialmente a rescisão contratual que vise somente ao saque de FGTS e à habilitação ao Seguro-Desemprego. 

Art. 10 - No caso de incorreção ou omissão de parcela devida, o assistente deve solucionar a falta ou a controvérsia, por meio de orientação e esclarecimento às partes. 

§ 1º - Quando a incorreção relacionar-se a dados do contrato de trabalho ou do empregado, tais como tipo do contrato de trabalho, categoria profissional, causa de afastamento, data de admissão e afastamento, percentual de pensão alimentícia a ser retida na rescisão, data do aviso-prévio, dentre outros, o TRCT deverá ser retificado pelo empregador, devendo o assistente lavrar o Termo de Compromisso de Retificação do TRCT. 

§ 2º - Havendo incorreções não sanadas, o assistente deve comunicar o fato ao setor de fiscalização do trabalho do órgão para as devidas providências. 

§ 3º - Desde que haja concordância do empregado, a incorreção de parcelas ou valores lançados no TRCT não impede a homologação da rescisão, devendo o assistente consignar as devidas ressalvas no Homolognet. 

Art. 11 - Na correção dos dados ou na hipótese do § 3º do art. 10 desta Instrução Normativa, será impresso o Termo de Homologação gerado pelo Homolognet, que deverá ser assinado pelas partes ou seus prepostos e pelo assistente. 

Parágrafo único - Devem constar das ressalvas: 

I - parcelas e complementos não pagos e não constantes do TRCT; 

II - matéria não solucionada, nos termos desta Instrução Normativa; 

III - a expressa concordância do empregado em formalizar a homologação e 

IV - quaisquer fatos relevantes para assegurar direitos e prevenir responsabilidades do assistente. 

Seção III - Dos impedimentos 
Art. 12 - São circunstâncias impeditivas da homologação: 

I - nas rescisões de contrato de trabalho por iniciativa do empregador, quando houver estabilidade do empregado decorrente de: 

a) gravidez da empregada, desde a sua confirmação até cinco meses após o parto; 

b) candidatura para o cargo de direção de Comissões Internas de Prevenção de Acidentes - CIPA, desde o registro da candidatura e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato; 

c) candidatura do empregado sindicalizado a cargo de direção ou representação sindical, desde o registro da candidatura e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato; 

d) garantia de emprego dos representantes dos empregados, titulares ou suplentes, em Comissão de Conciliação Prévia - CCP, instituída no âmbito da empresa, até um ano após o final do mandato; e 

e) demais garantias de emprego decorrentes de lei, convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; 

II - suspensão contratual, exceto na hipótese prevista no § 5º do art. 476-A da CLT; 

III - irregularidade da representação das partes; 

IV - insuficiência de documentos ou incorreção não sanável; 

V - falta de comprovação do pagamento das verbas devidas; 

VI - atestado de saúde ocupacional - ASO com declaração de inaptidão; e 

VII - a constatação de fraude, nos termos do inciso IX do art. 9º desta Instrução Normativa. 

Seção IV - Das partes 
Art. 13 - É obrigatória a presença de empregado e empregador para que seja prestada a assistência à rescisão contratual. 

§ 1º - Tratando-se de empregado com idade inferior a dezoito anos, será obrigatória a presença e a assinatura de seu representante legal no Termo de Homologação, exceto para os emancipados nos termos da lei civil. 

§ 2º - O empregador poderá ser representado por procurador legalmente habilitado ou preposto designado por carta de preposição em que conste referência à rescisão a ser homologada e os poderes para assinatura dos documentos na presença do assistente. 

§ 3º - O empregado poderá ser representado, excepcionalmente, por procurador legalmente constituído em procuração com poderes expressos para receber e dar quitação e com firma reconhecida em cartório. 

Art. 14 - No caso de morte do empregado, a assistência na rescisão contratual será prestada aos beneficiários habilitados perante o órgão previdenciário, reconhecidos judicialmente ou previstos em escritura pública lavrada nos termos do art. 982 do Código de Processo Civil, desde que dela constem os dados necessários à identificação do beneficiário e à comprovação do direito, conforme o art. 21 da Resolução nº 35, de 24 de abril de 2007, do Conselho Nacional de Justiça, e o art. 2º do Decreto nº 85.845, de 26 de março de 1981. 

Seção V - Do aviso prévio 
Art. 15 - O direito ao aviso prévio é irrenunciável pelo empregado, salvo se houver comprovação de que ele obteve novo emprego. 

Art. 16 - O período referente ao aviso prévio, inclusive quando indenizado, integra o tempo de serviço para todos os efeitos legais. 

Art. 17 - Quando o aviso prévio for indenizado, a data da saída a ser anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS deve ser: 

I - na página relativa ao Contrato de Trabalho, a do último dia da data projetada para o aviso prévio indenizado; e 

II - na página relativa às Anotações Gerais, a data do último dia efetivamente trabalhado. 

Parágrafo único - No TRCT, a data de afastamento a ser consignada será a do último dia efetivamente trabalhado. 

Art. 18 -Caso o empregador não permita que o empregado permaneça em atividade no local de trabalho durante o aviso prévio, na rescisão deverão ser obedecidas as mesmas regras do aviso prévio indenizado. 

Art. 19 -É inválida a comunicação do aviso prévio na fluência de garantia de emprego e de férias. 

Subseção I - Da contagem dos prazos do aviso prévio 
Art. 20 -O prazo de 30 dias correspondente ao aviso prévio conta-se a partir do dia seguinte ao da comunicação, que deverá ser formalizada por escrito. 

Parágrafo único - No aviso prévio indenizado, quando o prazo previsto no art. 477, § 6º , alínea "b" da CLT recair em dia não útil, o pagamento poderá ser feito no próximo dia útil. 

Art. 21 - Quando o aviso prévio for cumprido parcialmente, o prazo para pagamento das verbas rescisórias ao empregado será de dez dias contados a partir da dispensa de cumprimento do aviso prévio, salvo se o termo final do aviso ocorrer primeiramente. 

Seção VI - Dos documentos 
Art. 22 - Para a assistência, é obrigatória a apresentação dos seguintes documentos: 

I - Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho - TRCT, em quatro vias; 

II - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, com as anotações atualizadas; 

III - Livro ou Ficha de Registro de Empregados; 

IV - notificação de demissão, comprovante de aviso prévio ou pedido de demissão; 

V - extrato para fins rescisórios da conta vinculada do empregado no FGTS, devidamente atualizado, e guias de recolhimento das competências indicadas como não localizadas na conta vinculada; 

VI - guia de recolhimento rescisório do FGTS e da Contribuição Social, nas hipóteses do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e do art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001; 

VII - Comunicação da Dispensa - CD e Requerimento do Seguro Desemprego, nas rescisões sem justa causa; 

VIII - Atestado de Saúde Ocupacional, Demissional, ou Periódico, durante o prazo de validade, atendidas as formalidades especificadas na Norma Regulamentadora - NR 7, aprovada pela Portaria nº 3.214, de 8 de junho de 1978, e alterações posteriores; 

IX - documento que comprove a legitimidade do representante da empresa; 

X - carta de preposto e instrumentos de mandato que, nos casos previstos nos §§ 2º e 3º do art. 13 e no art. 14 desta Instrução Normativa, serão arquivados no órgão local do MTE que efetuou a assistência juntamente com cópia do Termo de Homologação; 

XI - prova bancária de quitação quando o pagamento for efetuado antes da assistência; 

XII - o número de registro ou cópia do instrumento coletivo de trabalho aplicável; e 

XIII - outros documentos necessários para dirimir dúvidas referentes à rescisão ou ao contrato de trabalho. 

Seção VII - Do pagamento 
Art. 23 - O pagamento das verbas rescisórias constantes do TRCT será efetuado em dinheiro ou em cheque administrativo, no ato da assistência. 

§ 1º - O pagamento poderá ser feito, dentro dos prazos estabelecidos no § 6º do art. 477 da CLT, por meio de ordem bancária de pagamento, ordem bancária de crédito, transferência eletrônica ou depósito bancário em conta corrente ou poupança do empregado, facultada a utilização da conta não movimentável - conta salário, prevista na Resolução nº 3.402, de 6 de setembro de 2006, do Banco Central do Brasil. 

§ 2º - Para fins do disposto no § 1º deste artigo: 

I - o estabelecimento bancário deverá se situar na mesma cidade do local de trabalho; e 

II - o empregador deve comprovar que nos prazos legais ou previstos em convenção ou acordo coletivo de trabalho o empregado foi informado e teve acesso aos valores devidos. 

§ 3º - O pagamento das verbas rescisórias será efetuado somente em dinheiro na assistência à rescisão contratual de empregado não alfabetizado, ou na realizada pelos Grupos Especiais de Fiscalização Móvel, instituídos pela Portaria MTE nº 265, de 6 de junho de 2002. 

Capítulo III

Seção I - Disposições finais e transitórias 

Art. 24 - Não comparecendo uma das partes, ou na falta de homologação da rescisão em face de discordância quanto aos valores, o assistente emitirá os Termos de Comparecimento gerados pelo Homolognet. 

Art. 25 - Havendo homologação do TRCT, os Termos de Homologação serão assinados pelas partes e pelo assistente e, juntamente com as vias do TRCT, terão a seguinte destinação: 

I - três vias para o empregado; 

II - uma via para o empregador. 

Art. 26 - A assistência prestada nas homologações de rescisões de contrato sem utilização do Homolognet obedecerá, no que couber, ao disposto nesta Instrução Normativa, devendo ser observado: 

I - o servidor público em exercício no órgão local do MTE, mediante ato próprio do Superintendente Regional do Trabalho e Emprego, ficará autorizado a prestar assistência na rescisão do contrato de trabalho; 

II - em caso de incorreção de parcelas ou valores lançados no TRCT, o assistente deverá consignar as devidas ressalvas no verso; 

III - é obrigatória a apresentação do demonstrativo de parcelas variáveis consideradas para fins de cálculo dos valores devidos na rescisão contratual e de cópia do instrumento coletivo aplicável; 

IV - o assistente deverá conferir manualmente os valores das verbas rescisórias. 

Art. 27 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28 - Fica revogada a Instrução Normativa nº 3, de 21 de junho de 2002. 

ZILMARA DAVID DE ALENCAR 

Fonte: Site www.sato.adm.br – 15/07/2010
Portaria MTE nº 1.621, de 14 de julho de 2010 - Aprova modelos de Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho e Termos de Homologação.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inc. ii, da constituição federal, e tendo em vista o disposto no art. 913 da consolidação das leis do trabalho - clt, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve: 

Art. 1º Aprovar os modelos de termos de rescisão de contrato de trabalho - TRCT e termos de homologação, que devem ser utilizados como instrumentos de quitação das verbas devidas nas rescisões de contrato de trabalho.
Art. 2º Nas rescisões contratuais sem necessidade de assistência e homologação, bem como naquelas em que não for utilizado o homolognet, será utilizado o TRCT previsto no anexo i desta portaria.
Art. 3º Serão gerados pelo homolognet, os seguintes documentos anexos a esta portaria:
I - Termo de rescisão de contrato de trabalho - anexo II;
II - Termo de homologação sem ressalvas - anexo III; e
III - termo de homologação com ressalvas - anexo IV.
Art. 4º É facultada a confecção do termo de rescisão de contrato de trabalho previsto no anexo I em formulário contínuo e o acréscimo de rubricas nos campos em branco, de acordo com as necessidades das empresas, desde que respeitada a seqüência das rubricas estabelecidas no modelo e nas instruções de preenchimento e a distinção dos quadros de pagamentos e deduções.
 Art. 5º Os documentos previstos nesta portaria poderão ser impressos em verso e anverso.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º revoga-se a portaria nº 302, de 26 de junho de 2002, sendo permitida a utilização, até o dia 31 de dezembro de 2010, do TRCT por ela aprovado.
Carlos Roberto Lupi
(*) Anexos disponíveis no site do dou 15.07.2010
Fonte: Diário Oficial Da União, Nº 134 , Seção I, P. 108/111, 15/07/2010
Instrução normativa nº 84, de 13 de julho de 2010 - Dispõe sobre a fiscalização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e das Contribuições Sociais instituídas pela Lei Complementar n.º 110, de 29 de junho de 2001.

novas instruções
A Instrução Normativa nº 84, de 13/07/10, DOU de 15/07/10, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, baixou novas instruções sobre a fiscalização do FGTS e das Contribuições Sociais instituídas pela Lei Complementar nº 110, de 29/06/01. Na íntegra:
A Secretária de Inspeção do Trabalho, no exercício de sua competência prevista no art. 1º, incisos VI e XIII, do Anexo VI (Regimento Interno da Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT), da Portaria n.º 483, de 15 de setembro de 2004 e tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei n.º 8.844, de 20 de janeiro de 1994, art. 23 da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, art. 54 do Decreto n.º 99.684, de 8 de novembro de 1990, art. 3º da Lei Complementar n.º 110, de 29 de junho de 2001, e do art. 6º do Decreto n.º 3.914, de 11 de setembro de 2001, resolve: 

Art. 1º - O Auditor Fiscal do Trabalho - AFT, quando da fiscalização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e das Contribuições Sociais - CS, observará o disposto nesta instrução normativa. 

CAPÍTULO I - Da Fiscalização 
Art. 2º - É obrigatória a verificação de regularidade dos recolhimentos do FGTS e das Contribuições Sociais em todas as ações fiscais, no meio urbano e rural, no setor público e privado, atributos que deverão ser incluídos na Ordem de Serviço - OS, salvo nas hipóteses expressamente previstas no planejamento da fiscalização, de acordo com as diretrizes da SIT. 

§ 1º - O período a ser fiscalizado terá como início e término, respectivamente, a primeira competência não inspecionada e a última competência exigível. 

§ 2º - Se durante a ação fiscal o AFT constatar indício de débito não notificado deverá retroagir a fiscalização a outros períodos, para fins de apuração dos respectivos valores. 

Art. 3º - O AFT notificará o empregador, por meio de Notificação para Apresentação de Documentos - NAD, a apresentar livros e documentos necessários ao desenvolvimento da ação fiscal, podendo inclusive solicitar arquivos digitais. 

§ 1º - O AFT deverá observar o critério da dupla visita, na forma do art. 627 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, do art. 6º, § 3º, da Lei n.º 7.855, de 24 de outubro de 1989, e do art. 55, §1º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 2º - Em caso de fiscalização de empregador que adote controle único e centralizado de documentos sujeitos à inspeção do trabalho, o AFT solicitará a comprovação da regularidade dos recolhimentos do FGTS e CS por estabelecimento, nos termos dos art. 18 a 24 desta instrução normativa. 

§ 3º - O controle único e centralizado de documentos é aquele efetuado em apenas um estabelecimento da empresa, ressalvados os documentos que, obrigatoriamente, devam permanecer em cada local de trabalho. 

Art. 4º - O AFT poderá examinar livros contábeis, fiscais e outros documentos de suporte à escrituração das empresas, assim como apreender documentos, arquivos digitais, materiais, livros e assemelhados, mediante termo lavrado de acordo com a Instrução Normativa n.º 28, de 27 de fevereiro de 2002, para a verificação da existência de fraudes e irregularidades. 

§ 1º - Constatando indícios de fraude, o AFT, sem prejuízo da ação fiscal, os informará à chefia imediata por meio de relatório acompanhado dos documentos originais apreendidos, para comunicação aos órgãos públicos competentes. 

§ 2º - Nos casos de indícios de fraude apurados por meio de guias de recolhimento do FGTS, caberá à chefia imediata, antes da comunicação prevista no parágrafo anterior, encaminhá-las à Caixa Econômica Federal - CAIXA para exame. 

CAPÍTULO II - Do FGTS e da Contribuição Social sobre a Remuneração Mensal do Trabalhador 
Do Procedimento de Verificação do Recolhimento 
Art. 5º - O AFT verificará o recolhimento do FGTS e da CS incidentes sobre a remuneração paga ou devida aos trabalhadores, nos percentuais estabelecidos em lei: 

I - FGTS, à alíquota de 8%; 

II - Contribuição Social prevista no art. 2º da Lei Complementar n.º 110/2001, à alíquota de 0,5%. 

§ 1º - Na verificação do recolhimento do FGTS prevista no inciso I, deverá o AFT observar ainda os seguintes percentuais: 

a) nos contratos de aprendizagem previstos na Lei n.º 10.097, de 19 de dezembro de 2000, o percentual de 2%; 

b) no período de fevereiro de 1998 a janeiro de 2003, o percentual de 2% a 8% nos contratos por prazo determinado instituídos pela Lei n.º 9.601, de 21 de janeiro de 1998. 

§ 2º - É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo, nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, quando reconhecido o direito à percepção do salário. 

Art. 6º - A verificação a que se refere o art. 5º será realizada inclusive nas hipóteses em que o trabalhador se afaste do serviço, por força de lei ou de acordo, mas continue percebendo remuneração ou contando o tempo de afastamento como de serviço efetivo, tais como: 

I - serviço militar obrigatório; 

II - primeiros 15 dias de licença para tratamento de saúde, exceto no caso de concessão de novo benefício decorrente da mesma doença, dentro de 60 dias contados da cessação do benefício anterior, de acordo com o previsto no art. 75, § 3º, do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999; 

III - licença por acidente de trabalho; 

IV - licença-maternidade; 

V - licença-paternidade; 

VI - gozo de férias; 

VII - exercício de cargo de confiança; e 

VIII - demais casos de ausências remuneradas. 

Art. 7º - Para verificação da CS mensal, deverá ser considerado o período de janeiro de 2002 a dezembro de 2006, observando-se ainda as hipóteses de isenção previstas no art. 2º, §1º, da Lei Complementar n.º 110/2001. 

§ 1º - Para a apuração do benefício da isenção previsto no inciso I do §1º do artigo 2º da Lei Complementar n.º 110/2001, será considerado o limite de R$ 1.200.000,00 de faturamento anual, independente da receita bruta exigida para inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte SIMPLES. 

§ 2º - Descaracteriza a isenção qualquer documentação que comprove faturamento superior ao limite estabelecido no parágrafo anterior. 

Da Identificação da Base de Cálculo 
Art. 8º - Consideram-se de natureza salarial, para fins do disposto no art. 5º, as seguintes parcelas, além de outras identificadas pelo caráter de contraprestação do trabalho: 

I - o salário-base, inclusive as prestações in natura; 

II - as horas extras;

III - os adicionais de insalubridade, periculosidade e do tra balho noturno; 

IV - o adicional por tempo de serviço; 

V - o adicional por transferência de localidade de trabalho; 

VI - o salário-família, no que exceder o valor legal obrigatório; 

VII - o abono ou gratificação de férias, desde que excedente a 20 dias do salário, concedido em virtude de cláusula contratual, de regulamento da empresa, ou de convenção ou acordo coletivo; 

VIII - o valor de 1/3 constitucional das férias; 

IX - as comissões; 

X - as diárias para viagem, pelo seu valor global, quando excederem a 50% da remuneração do empregado, desde que não haja prestação de contas do montante gasto; 

XI - as etapas, no caso dos marítimos; 

XII - as gorjetas; 

XIII - a gratificação de natal, seu valor proporcional e sua parcela incidente sobre o aviso-prévio indenizado, inclusive na extinção de contrato a prazo certo e de safra, e gratificação periódica contratual, pelo seu duodécimo; 

XIV - as gratificações ajustadas, expressas ou tácitas, tais como de produtividade, de balanço, de função ou por exercício de cargo de confiança; 

XV - as retiradas de diretores não empregados, quando haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho; 

XVI - o valor pago a título de licença-prêmio; 

XVII - o valor pago pelo repouso semanal e feriados civis e religiosos; 

XVIII - o valor pago a título de aviso prévio, trabalhado ou indenizado; e, 

XIX - o valor pago a título de quebra de caixa. 

Parágrafo único - As contribuições mencionadas no art. 5º também incidirão sobre: 

I - o valor contratual mensal da remuneração do empregado afastado na forma do art. 6º desta IN, inclusive sobre a parte variável, calculada segundo os critérios previstos na CLT e na legislação esparsa, atualizada sempre que ocorrer aumento geral na empresa ou para a categoria; 

II - o valor da remuneração paga pela entidade de classe ao empregado licenciado para desempenho de mandato sindical, idêntico ao que perceberia caso não licenciado, inclusive com as variações salariais ocorridas durante o licenciamento, obrigatoriamente informadas pelo empregador à respectiva entidade. 

III - o salário contratual e o adicional de transferência devido ao empregado contratado no Brasil transferido para prestar serviço no exterior; 

IV - a remuneração percebida pelo empregado ao passar a exercer cargo de diretoria, gerência ou outro cargo de confiança imediata do empregador, salvo se a do cargo efetivo for maior; 

V - remuneração paga a empregado estrangeiro, em atividade no Brasil, independente do local em que for realizado o pagamento. 

Art. 9º - Não integram a remuneração, para fins do disposto no art. 5º: 

I - participação do empregado nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com a Lei n.º 10.101, de 19 de dezembro de 2000; 

II - abono correspondente à conversão de 1/3 das férias em pecúnia e seu respectivo adicional constitucional; 

III - abono ou gratificação de férias, concedido em virtude de contrato de trabalho, de regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo de trabalho, cujo valor não exceda a 20 dias do salário; 

IV - o valor correspondente ao pagamento em dobro da remuneração de férias concedidas após o prazo legal; 

V - importâncias recebidas a título de férias indenizadas e o respectivo adicional constitucional; 

VI - indenização por tempo de serviço anterior a 05 de outubro de 1988, de empregado não-optante pelo FGTS; 

VII - indenização relativa à dispensa de empregado no período de 30 dias que antecede sua data-base, de acordo com o disposto no art. 9º da Lei n.º 7.238, de 29 de outubro de 1984; 

VIII - indenização por despedida sem justa causa do empregado nos contratos com termo estipulado de que trata o art. 479 da CLT, bem como na indenização prevista no art. 12, inciso "f", da Lei n.º 6.019, de 03 de janeiro de 1974; 

IX - indenização do tempo de serviço do safrista, quando do término normal do contrato de que trata o art. 14 da Lei n.º 5.889, de 8 de junho de 1973; 

X - indenização recebida a título de incentivo à demissão; 

XI - indenização de 40% sobre o montante de todos os depósitos de FGTS realizados na conta vinculada do trabalhador. 

XII - indenização relativa à licença-prêmio; 

XIII - ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de localidade de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; 

XIV - ajuda de custo, em caso de transferência permanente, e o adicional mensal, em caso de transferência provisória, recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei n.º 5.929, de 30 de outubro de 1973; 

XV - diárias para viagem, desde que não excedam a 50% da remuneração mensal percebida pelo empregado; 

XVI - valor da bolsa de aprendizagem, garantida ao adolescente até 14 anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, vigente até 15 de dezembro de 1998; 

XVII - valor da bolsa ou outra forma de contraprestação, quando paga ao estagiário nos termos da Lei n.º 11.788, de 25 de setembro de 2008; 

XVIII - cotas do salário-família e demais benefícios pagos pela Previdência Social, nos termos e limites legais, salvo o salário maternidade e o auxílio doença decorrente de acidente do trabalho; 

XIX - parcela in natura recebida de acordo com o Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, instituído pela Lei n.º 6.321, de 14 de abril de 1976; 

XX - vale-transporte, nos termos e limites legais, bem como transporte fornecido pelo empregador para deslocamento ao trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público; 

XXI - valor da multa paga ao trabalhador em decorrência do atraso na quitação das parcelas rescisórias; 

XXII - importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e abonos expressamente desvinculados do salário por força de lei; 

XXIII - abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público - PASEP; 

XXIV - valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pelo empregador ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo MTE; 

XXV - importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 

XXVI - parcelas destinadas à assistência ao empregado da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n.º 4.870, de 1º de dezembro de 1965; 

XXVII - valor das contribuições efetivamente pagas pelo empregador a título de previdência privada; 

XXVIII - valor relativo a assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente pelo empregador ou mediante seguro-saúde; 

XXIX - valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local de trabalho para prestação dos serviços; 

XXX - ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado, quando devidamente comprovadas; 

XXXI - valor relativo à concessão de educação, em estabelecimento de ensino do empregador ou de terceiros, compreendendo valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; 

XXXII - valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; 

XXXIII - auxílio-creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, para ressarcimento de despesas devidamente comprovadas com crianças de até 6 anos de idade; 

XXXIV - auxílio-babá, limitado ao salário mínimo, pago em conformidade com a legislação trabalhista e condicionado a comprovação do registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS, para ressarcimento de despesas de remuneração e contribuição previdenciária de empregado que cuide de crianças de até 6 anos de idade; e 

XXXV - valor das contribuições efetivamente pagas pelo empregador a título de prêmio de seguro de vida e de acidentes pessoais. 

Da Forma e Prazo do Recolhimento 
Art. 10 - Na verificação a que se refere o art. 5º, o AFT observará se o recolhimento foi efetuado até o dia 7 do mês subseqüente ao da competência devida, em conta vinculada do empregado, por meio de guia ou procedimento específico estabelecido pela CAIXA. 

§ 1° - Quando o vencimento do prazo mencionado no caput ocorrer em dia não útil, o recolhimento deverá ser efetuado no dia útil imediatamente anterior. 

§ 2º - Considera-se competência devida dos recolhimentos previstos no artigo 5º: 

I - o mês e o ano a que se refere a remuneração; 

II - o período de gozo das férias, observada a proporcionalidade do número de dias em cada mês; 

III - o mês e o ano em que é paga ou devida cada parcela da gratificação natalina, como também o mês e o ano da complementação da gratificação, para efeito de recolhimento complementar. 

Art. 11 - Na vigência de legislação anterior, o recolhimento do FGTS estava sujeito aos seguintes prazos: 

I - até o último dia do mês subseqüente ao vencido, no período de 01/01/1967 a 20/06/1989, de acordo com a Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966; 

II - até o último dia do expediente bancário do primeiro decêndio de cada mês, referente ao mês anterior, no período de 21/06/1989 a 12/10/1989, nos termos da Lei n.º 7.794, de 10 de julho de 1989; 

III - até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido, no período de 13/10/1989 a 13/05/1990, conforme previsto na Lei n.º 7.839, de 12 de outubro de 1989, considerado o sábado como dia útil para efeito de contagem, a partir da vigência da Instrução Normativa n.º 01, de 07 de novembro de 1989. 

CAPÍTULO III - Do FGTS e da Contribuição Social na Rescisão ou Extinção do Contrato de Trabalho 
Da Verificação de Recolhimento e da Identificação da Base de Cálculo 
Art. 12 - No caso de despedida sem justa causa, rescisão indireta do contrato de trabalho, rescisão antecipada de contrato a termo por iniciativa do empregador, inclusive do contrato de trabalho temporário, o AFT verificará o recolhimento do FGTS e da CS incidentes sobre o montante de todos os depósitos devidos ao FGTS na vigência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros remuneratórios, não se deduzindo, para este fim, os saques ocorridos: 

I - FGTS, à alíquota de 40%; 

II - Contribuição Social prevista no art. 1º da Lei Complementar n.º 110, de 29 de junho de 2001, à alíquota de 10%. 

§ 1º - O percentual de que trata o inciso I será de 20% na ocorrência de despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecidas pela Justiça do Trabalho. 

§ 2º - Os empregadores domésticos estão isentos da contribuição de que trata o inciso II. 

§ 3º - O disposto no inciso I não se aplica aos contratos celebrados de acordo com a Lei n.º 9.601, de 21 de janeiro de 1998, exceto se convencionado pelas partes. 

§ 4º - Ocorrendo despedida sem justa causa, ainda que indireta, com culpa recíproca, por força maior, extinção normal ou antecipada do contrato de trabalho a termo, inclusive a do trabalhador temporário e daquele contratado na forma da Lei n.º 9.601, de 21 de janeiro de 1998, deverá o AFT verificar o recolhimento do FGTS e da CS, mencionados no art. 5º, referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior. 

Art. 13 - Integram a base de cálculo das contribuições mencionadas no artigo anterior os valores dos recolhimentos relativos ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, bem como o complemento da atualização monetária devido na data da rescisão contratual, previsto no art. 4º da Lei Complementar n.º 110/2001. 

Da Forma e Prazo de Recolhimento 
Art. 14 - Na verificação do valor devido na rescisão contratual, o AFT observará se o depósito foi efetuado em conta vinculada do trabalhador, por meio de guia ou procedimento específico estabelecido pela CAIXA, nos seguintes prazos: 

I - até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato ou do efetivo desligamento do empregado dispensado sem justa causa e com aviso prévio trabalhado; 

II - até o décimo dia corrido, a contar do dia imediatamente posterior ao do efetivo desligamento do empregado dispensado sem justa causa, com indenização, ausência ou dispensa de cumprimento do aviso prévio, ou em caso de rescisão antecipada de contrato de trabalho por prazo determinado, inclusive do trabalho temporário. 

§ 1º - O recolhimento incidente sobre a remuneração do mês anterior e do mês da rescisão do contrato deverá ser efetuado na forma do art. 10, caso o prazo ali previsto seja anterior aos consignados neste artigo. 

§ 2º - O recolhimento deverá ser efetuado no primeiro dia útil posterior à data do término do contrato de trabalho por prazo determinado, quando este ocorrer antes do prazo previsto no inciso II. 

Da Sistemática para Distribuição de Valor Rescisório Recolhido a Menor 
Art. 15 - Ao verificar que o valor recolhido é menor que a soma das parcelas declaradas na guia de recolhimento rescisório, o AFT adotará a sistemática de distribuição de valores de acordo com a seguinte ordem de prioridade: 

I - percentual devido a título de contribuição para o FGTS relativo à: 

a) multa rescisória; 

b) percentual incidente sobre o aviso prévio indenizado; 

c) percentual incidente sobre a remuneração do mês da rescisão; e 

d) percentual incidente sobre a remuneração do mês anterior ao da rescisão; 

II - juros e atualização monetária - JAM devidos na conta vinculada do empregado, relativos aos percentuais incidentes sobre as parcelas seguintes, em ordem de prioridade: 

a) remuneração do mês anterior ao da rescisão; 

b) remuneração do mês da rescisão; 

c) aviso prévio indenizado; e 

d) multa rescisória. 

III - alíquota de 0,5% devida a título de Contribuição Social Mensal - CSM, observando-se a ordem de prioridade do inciso anterior, exceto alínea d; 
IV - alíquota de 10% devida na rescisão, a título de Contribuição Social Rescisória - CSR; 

V - parcela resultante da diferença entre os acréscimos legais e o JAM, observando-se a ordem de prioridade do inciso II; 

VI - parcela referente aos acréscimos legais referentes à contribuição mencionada no inciso III, observando-se a ordem de prioridade do inciso II, exceto alínea d; 

VII - parcela referente aos acréscimos legais referentes à contribuição mencionada no inciso IV. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto neste artigo, considera-se: 

I - JAM, a soma dos valores devidos pela aplicação dos juros remuneratórios da conta vinculada do empregado com atualização pela taxa referencial - TR, na forma da lei; 

II - acréscimos legais, a soma da atualização pela TR com os juros de mora e multa de mora, na forma da lei. 

Art. 16 - Após a aplicação do disposto no artigo anterior, o AFT, a fim de apurar o débito, confrontará os valores distribuídos com os valores devidos pelo empregador. 

CAPÍTULO IV - Do Levantamento de Débito 
Art. 17 - Constatando irregularidade, o AFT procederá ao levantamento do débito, individualizado por empregado, e emitirá a notificação respectiva para que o empregador recolha a importância devida. 

§ 1º - Os sistemas informatizados à disposição da fiscalização do trabalho deverão ser utilizados para a verificação da regularidade dos recolhimentos de FGTS e CS. 

Do Procedimento em Empresas com Estabelecimentos Filiais
Art. 18 - Nas empresas com mais de um estabelecimento, localizados em diferentes Unidades da Federação - UF, o levantamento do débito do FGTS e das Contribuições Sociais, relativo a todos os estabelecimentos, será efetuado preferencialmente pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE com competência sobre a localidade da matriz da empresa. 

Art. 19 - Constatando a existência de débito em estabelecimento filial ou equivalente, localizado fora da UF da matriz, caberá ao AFT comunicar à chefia imediata, e solicitar à SRTE competente (em cuja circunscrição esteja localizada a matriz), por meio do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho - SFIT, autorização para o levantamento do débito na forma do artigo anterior. 

§ 1º - As chefias imediatas das SRTE envolvidas deverão informar aos coordenadores dos projetos do FGTS a existência de débito, para fins de inclusão no planejamento da fiscalização. 

§ 2º - O levantamento efetuado na forma centralizada deverá conter demonstrativo do débito discriminado por estabelecimento. 

§ 3º - Recebida a solicitação referida no caput deste artigo, a SRTE competente deverá autorizar ou negar a solicitação no prazo de 10 dias a contar da informação no SFIT. 

§ 4º - Negada a solicitação, a SRTE competente deverá iniciar o levantamento do débito em 10 dias, a contar da informação no SFIT. 

§ 5º - Autorizado o levantamento do débito, a SRTE solicitante deverá iniciar a ação fiscal no prazo máximo de 10 dias. 

§ 6º - No caso de omissão da SRTE competente, a SRTE solicitante deverá proceder ao levantamento do débito no prazo do parágrafo anterior. 

§ 7º - Para o levantamento do débito, a chefia competente poderá designar mais de um AFT. 

Art. 20 - O AFT informará no Relatório de Inspeção - RI do SFIT os valores do débito recolhidos pelo estabelecimento durante a ação fiscal. 

Art. 21 - Independente da solicitação prevista no art. 19, caberá ao AFT emitir notificação de débito, quando este for originado de remuneração paga a empregados sem registro, parcelas não declaradas, ou decorrentes de irregularidades especificas do estabelecimento filial. 

Art. 22 - Caso a fiscalização não se inicie nos prazos estabelecidos no art. 19 e não havendo outra solicitação em andamento, a SIT indicará a SRTE que procederá ao levantamento centralizado, podendo, inclusive, designar AFT de outras Unidades. 

Art. 23 - No levantamento de débito para empresa com todos os estabelecimentos localizados na mesma UF aplicam-se, no que couber, as disposições dos arts. 18 e 19, devendo a solicitação ser dirigida ao chefe de fiscalização da SRTE. 

Art. 24 - A ação fiscal para o levantamento do débito na forma do art. 18 não impede a lavratura de autos por infrações constatadas em quaisquer dos estabelecimentos fiscalizados. 

Do Procedimento em Órgãos Públicos 
Art. 25 - O AFT verificará o recolhimento das contribuições mencionadas nos arts. 5º e 12 relativamente aos servidores das entidades de direito público regidos pela CLT. 

§ 1º - Quando for constatada a inexistência de documentos e de quaisquer registros que possibilitem o levantamento, o débito deverá ser arbitrado com base em dados contidos na dotação específica do orçamento do órgão ou na forma prevista nos arts. 28 e 29. 

§ 2º - Negando-se a entidade pública a apresentar os documentos solicitados, o AFT informará à chefia imediata, para fins de comunicação ao Tribunal de Contas, ao Ministério Público Federal, ao Ministério Público Estadual, ao Ministério Público do Trabalho e à CAIXA, sem prejuízo da lavratura dos respectivos autos de infração. 

Do Procedimento Frente a Parcelamento na Caixa Econômica Federal 
Art. 26 - Nas ações fiscais em que se verificar a existência de confissão de débito junto à CAIXA em data anterior ao início da ação fiscal, o AFT deverá emitir, no Sistema AUDITOR, o Demonstrativo de Auditoria de Débito Confessado - DAC, para fins de informação ao Agente Operador do FGTS. 

§ 1º O AFT deverá verificar a existência de confissão de débito ainda não auditada, inclusive junto aos sistemas informatizados disponíveis à fiscalização do trabalho. 

§ 2º - O AFT deverá informar no DAC a existência de competências confessadas que já foram objeto de notificação anterior, procedendo à auditoria das demais competências. 

§ 3º - A verificação dos valores confessados deverá tomar por base o débito existente na data da assinatura do contrato de parcelamento. 

§ 4º -  Caberá ao AFT emitir a notificação de débito quando: 

I - o valor apurado do FGTS e/ou da CS, por competência, for superior ao confessado, devendo incluir todas as competências em débito no momento da emissão da notificação, inclusive aquelas não abrangidas pela confissão. 

II - verificar que o parcelamento concedido não abrange as Contribuições Sociais previstas na Lei Complementar n.º 110/2001. 

§ 5º - A confissão de dívida ou acordo de parcelamento firmado junto à CAIXA, depois de iniciada a fiscalização, não dispensa o AFT da obrigatoriedade da apuração do débito, seja pela adoção dos procedimentos a que se refere o presente artigo ou pela lavratura de notificação, se for o caso. 

Art. 27 - Para fins do disposto no artigo anterior, a fiscalização do trabalho utilizará os dados enviados pela CAIXA, em arquivo digital, relativos às confissões de débito por ela recebidas, acompanhadas das informações necessárias à auditagem do débito, de acordo com o disposto no art. 23, § 7º, da Lei n.º 8.036/1990. 

Dos Procedimentos Especiais 
Art. 28 - Havendo documentação que, embora incompleta, propicie a identificação de empregados em situação irregular, proceder-se-á ao levantamento por recomposição de folha de pagamento, utilizando-se dados declarados em sistemas informatizados. 

Art. 29 - Não sendo possível a recomposição da folha de pagamento, o levantamento do débito será efetuado por arbitramento, optando-se pelo critério mais favorável ao empregado: 

a) a remuneração paga ao empregado em meses anteriores ou posteriores; 

b) a remuneração para a outros empregados da mesma empresa que exerçam ou exerciam função equivalente ou semelhante; 

c) o piso salarial da categoria profissional; 

d) o salário profissional; 

e) o piso salarial previsto na Lei Complementar n.º 103, de 14 de julho de 2000; 

f) o salário mínimo nacional. 

Parágrafo único - O AFT deverá apresentar, juntamente com a notificação de débito, demonstrativo especificando a recomposição ou o arbitramento efetuado, devidamente individualizado por empregado. 

Art. 30 - Considera-se não quitado o FGTS pago diretamente ao empregado, com exceção apenas aos pagamentos efetuados até 15 de fevereiro de 1998, relativos ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior. 

Art. 31 - No período de vigência da Unidade Real de Valor URV, de março de 1994 a junho de 1994, o valor apurado deverá ser convertido em Cruzeiro Real, com base na URV do dia 5 do mês subseqüente ao da competência, se recolhido no prazo, ou na URV do dia 7 do mês subseqüente, se recolhido fora do prazo, conforme determina o art. 32, Parágrafo único, da Lei n.º 8.880, de 27 de maio de 1994. 

Art. 32 - Caso o empregador não esteja inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, a identificação se fará pelo Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, cabendo, em ambos os casos informar o Cadastro Específico do INSS - CEI, caso existente. 

Art. 33 - A individualização do valor devido ou recolhido de FGTS na conta vinculada do empregado é obrigação do empregador. 

Parágrafo único - Na ação fiscal quando o AFT constatar a existência de depósito de FGTS não individualizado na conta vinculada do trabalhador deverá notificar o empregador para regularização junto à CAIXA, e, se for o caso, autuar com base no art. 23, inciso II do §1º, c/c o art. 15, caput, da Lei n.º 8.036/1990. 

Art. 34 - A apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF pelo empregador não inibe a apuração e o levantamento de débito. 

Parágrafo único - Constatando débito relativo ao período abrangido pelo CRF, o AFT deverá comunicar o fato à chefia imediata, que dará ciência à CAIXA. 

CAPÍTULO V - Da Emissão das Notificações de Débito Da Notificação Fiscal para Recolhimento do Fundo de Garantia e da Contribuição Social - NFGC 
Art. 35 - O AFT emitirá Notificação Fiscal para Recolhimento do Fundo de Garantia e da Contribuição Social - NFGC, quando for constatado débito por falta de recolhimento ou recolhimento a menor das contribuições mencionadas no art. 5º. 

Parágrafo único - O valor do débito, apurado por competência, será atualizado pela Taxa Referencial - TR até a data da emissão da NFGC e será representado na moeda atual, especificando também os valores históricos devidos, segundo os padrões monetários à época vigentes. 

Art. 36 - Integram a NFGC: 

I - Demonstrativo do Débito, contendo, por competência, a base de cálculo, os valores devidos, recolhidos e o débito apurado do FGTS e Contribuição Social mensal; 

II - Relação dos Recolhimentos Considerados; 

III - Relação dos Estabelecimentos e/ou dos Tomadores de Serviço; 

IV - Relação dos empregados a que o débito se refere, por competência, com indicação do nome, data de admissão, débito do FGTS de cada empregado e, quando houver, data de afastamento e número do PIS; 

V - Relatório Circunstanciado. 

Parágrafo único - O Relatório Circunstanciado conterá as seguintes informações, além de outras que propiciem a reconstituição do débito a qualquer tempo: 

I - indicação do período auditado, devendo incluir todas as competências verificadas; 

II - tipo de auditoria: normal ou auditoria de confissão de débito; 

III - indicação de débito: original ou débito complementar aos valores anteriormente notificados. 

IV - indicação da forma do levantamento de débito: centralizado ou não, nos termos do art. 18 e seguintes; 

V - em caso de levantamento centralizado, deverão ser indicados os CNPJ dos estabelecimentos envolvidos, inclusive aqueles em que não se apurou débito; 

VI - relação dos documentos examinados e das fontes de consulta a sistemas informatizados; 

VII - ocorrências especiais na apuração do débito, como recomposição da folha de pagamento e arbitramento com descrição dos critérios utilizados; 

VIII - relação de guias de recolhimento não consideradas no levantamento do débito, com indicação do motivo; 

IX - identificação dos co-responsáveis existentes na data da emissão da NFGC, com nome, endereço completo e número do CPF, incluindo os demais responsáveis do período abrangido pela notificação; 

X - indicação dos autos de infração correlatos com o débito notificado, incluindo os lavrados por afronta ao art. 630 da CLT, com a informação da capitulação e da ementa respectiva. 

Da Notificação Fiscal para Recolhimento Rescisório do FGTS e das Contribuições Sociais 
Art. 37 - O AFT emitirá Notificação Fiscal para Recolhimento Rescisório do FGTS e das Contribuições Sociais - NRFC, quando for constatado débito, por falta de recolhimento ou recolhimento a menor das contribuições mencionadas no art. 12, relativos a empregados afastados a partir de 16 de fevereiro de 1998, nos termos da Lei n.º 9.491, de 09 de setembro de 1997. 

Parágrafo único - O valor do débito, totalizado por vencimento rescisório, será atualizado pela Taxa Referencial - TR até a data da emissão da NRFC e será representado na moeda atual, especificando também os valores históricos devidos, segundo os padrões monetários à época vigentes. 

Art. 38 - Integram a NRFC: 

I - Demonstrativo do Débito individualizado por empregado, contendo os valores devidos, recolhidos e o débito apurado do FGTS e CS mensal e rescisória; 

II - Recomposição do Saldo da Conta Vinculada, quando houver competências não recolhidas ou recolhidas a menor, ou quando o saldo for calculado a partir das remunerações do período laboral do trabalhador; 

III - Relação de Recolhimentos Parciais relativos às competências recolhidas a menor; 

IV - Relação dos Recolhimentos Rescisórios Considerados por empregado; 

V - Relação de guias de recolhimento não consideradas no levantamento do débito, com indicação do motivo; 

VI - Relatório Circunstanciado. 

§ 1º - O Relatório Circunstanciado deverá conter, no que couber, todas as informações discriminadas no parágrafo único do art. 29. 

§ 2º - Para aplicação do inciso II do caput deste artigo, o AFT deverá lançar no sistema AUDITOR o valor das remunerações mensais do empregado. 

§ 3º - Os débitos do FGTS, decorrentes da rescisão contratual de empregados afastados até 15/02/1998: 

I - relativos ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, quando vencidos antes do prazo de pagamento das verbas rescisórias, deverão constar em NFGC; e 

II - relativos à multa rescisória, quando vencidos no prazo da rescisão, não serão objeto de notificação. 

Dos Procedimentos Gerais 
Art. 39 - O AFT lançará, de forma individualizada, no sistema AUDITOR, todos os recolhimentos verificados para a apuração do débito. 

Parágrafo único - Não serão considerados, para fins de abatimento no débito, os recolhimentos efetuados sem a necessária individualização, em desacordo com o art. 15 da Lei n.º 8.036/1990. 

Art. 40 - Havendo controvérsias quanto à incidência do FGTS ou CS sobre parcela da remuneração do empregado, ou quanto ao vínculo empregatício, dentre outras, o AFT emitirá notificação de débito em separado. 

Art. 41 - A notificação de débito, bem como os anexos que a acompanham, deverão conter a comprovação do recebimento pelo empregador ou seu proposto, com identificação legível. 

Parágrafo único - A notificação de débito poderá ser entregue ao empregador em arquivo digital, desde que o recebimento firmado pelo empregador conste da via impressa. 

Art. 42 - Os documentos que serviram de base para o levantamento do débito do FGTS e das Contribuições Sociais deverão ser datados e rubricados pelo AFT, salvo os oficiais. 

Parágrafo único - As guias de recolhimento do FGTS e das Contribuições Sociais devem ser relacionadas na notificação de débito, dispensando-se o procedimento previsto no caput. 

Art. 43 - O levantamento de débito do FGTS e das Contribuições Sociais poderá ser feito, a critério do AFT, no local que oferecer melhores condições para a execução da ação fiscal. 

Art. 44 - A notificação de débito será expedida em 3 vias, sendo a primeira via necessariamente impressa, com a seguinte destinação: 

I - primeira via: instauração do processo; 

II - segunda via: empregador; e 

III - terceira via: AFT. 

§ 1º - A 1ª via deverá ser protocolizada na unidade de exercício do AFT dentro de 48 horas contadas da data da entrega ao empregador, salvo nos casos de fiscalização fora de sua unidade de exercício, hipótese em que será protocolizada quando o AFT a esta retornar. 

§ 2º - O AFT deverá entregar a notificação de débito ao empregador ou ao seu preposto, assim entendido como aquele que atendeu a fiscalização, prestando informações ou apresentando documentos, mediante recibo no campo próprio, com identificação legível do recebedor. 

§ 3º - Havendo recusa no recebimento da notificação de débito ou qualquer motivo que impeça o procedimento previsto no parágrafo anterior, a segunda via acompanhará a primeira, para remessa postal pelo setor responsável. 

Do Termo de Retificação 
Art. 45 - Será emitido Termo de Retificação pelo AFT notificante para inclusão, exclusão ou alteração de dados ou valores na notificação de débito. 

§ 1º - O Termo de Retificação será emitido até o momento da remessa do processo para análise, ou quando o processo for encaminhado ao AFT para esse fim. 

§ 2º - O débito retificado será atualizado até a data da emissão da notificação que lhe deu origem, sendo vedada a dedução de depósitos do FGTS e/ou CS quando efetuados após essa data, bem como a inclusão de competências fora do período auditado.

§ 3º - Do Termo de Retificação constará a informação de reabertura do prazo legal para defesa do notificado. 

§ 4º - O Termo de Retificação será expedido em três vias, com a seguinte destinação: 

I - primeira via: juntada ao respectivo processo de notificação de débito, não originando novo processo administrativo; 

II - segunda via: entregue no setor competente para remessa ao empregador via postal; 

III - terceira via: AFT emitente. 

§ 5º - Emite-se o Termo de Retificação quando a correção: 

I - alterar a identificação ou qualificação dos co-responsáveis e estabelecimentos tomadores de serviço ou filiais. 

II - envolver informação sobre isenção ou desobrigação do recolhimento das Contribuições Sociais. 

III - alterar dados ou valores de competências notificadas, recolhimentos informados ou empregados relacionados. 

§ 6º - As correções que não envolvam as situações referidas no parágrafo anterior devem constar em documento juntado ao processo, prescindindo da emissão do Termo de Retificação. 

Art. 46 - A chefia imediata designará outro AFT para emissão do Termo de Retificação quando o AFT notificante se encontrar impedido pelos seguintes motivos: 

I - aposentadoria; 

II - falecimento; 

III - exoneração; 

IV - remoção; 

V - afastamento legal superior a 90 dias; 

VI - outras situações devidamente justificadas. 

Do Termo de Alteração do Débito
Art. 47 - Será emitido Termo de Alteração do Débito - TAD pelo AFT analista para correção de valores lançados na notificação de débito. 

§ 1º - O TAD não será emitido: 

I - quando depender de diligência ou quando os elementos constantes dos autos forem insuficientes para a alteração, casos em que o processo será encaminhado ao AFT notificante para a devida retificação. 

II - quando restarem comprovados equívocos que não envolvam valores, situação em que a alteração constará apenas do relatório de análise. 

§ 2º - A emissão do TAD não renovará o prazo para defesa nem poderá majorar o débito total notificado, ficando vedada a inserção de novas competências e/ou trabalhadores envolvidos com o débito notificado, casos em que será adotado o mesmo procedimento do inciso I do parágrafo anterior. 

§ 3º - O débito alterado será atualizado até a data da emissão da notificação que lhe deu origem, sendo vedada a dedução de depósitos do FGTS e/ou CS, quando efetuados após essa data. 

§ 4º - O TAD acompanhará necessariamente o relatório de análise que fundamentará a decisão, devendo ser juntado ao respectivo processo de notificação de débito. 

Art. 48 - Não se aplica o disposto no artigo anterior na ocorrência de equívoco quanto à identificação do empregador notificado, devendo a notificação de débito ser arquivada por nulidade. 

Parágrafo único - Considera-se equívoco quanto à pessoa do notificado a indicação, na notificação, de razão social e número de inscrição, CPF ou CNPJ, diversos dos do empregador fiscalizado. 

Do Procedimento para Apuração de Mora do FGTS 
Art. 49 - O AFT apresentará à chefia o relatório circunstanciado de que trata o art. 5º da Portaria n.º 1.061, de 1º de novembro de 1996, para dar cumprimento ao disposto no Decreto-lei n.º 368, de 19 de dezembro de 1968, e no art. 22, § 1º, da Lei n.º 8.036/1990 sempre que constatar débito de FGTS, por período: 

I - igual ou superior a 3 meses, independentemente da comprovação de retiradas pelos sócios; 

II - inferior a 3 meses, quando comprovada retirada pelos sócios. 

Parágrafo único - O procedimento de apuração de mora do FGTS será instaurado quando a ação fiscal decorrer de denúncia de empregado ou de entidade sindical da respectiva categoria profissional. 

CAPÍTULO VI - Da Lavratura dos Autos de Infração 
Art. 50 - As infrações às obrigações relativas ao recolhimento do FGTS e das Contribuições Sociais ensejam a lavratura de autos de infração distintos. 

Art. 51 - Os autos de infração lavrados pelo não recolhimento das Contribuições Sociais ou seu recolhimento após o vencimento do prazo sem os acréscimos legais deverão ser capitulados como a seguir: 

I - rescisória: art. 1º da Lei Complementar n.º 110, de 29 de junho de 2001; 

II - mensal: art. 2º da Lei Complementar n.º 110, de 29 de junho de 2001. 

Parágrafo único - Os referidos autos de infração deverão conter, no histórico, o valor atualizado do débito da CS notificada e o número da respectiva notificação de débito. 

CAPÍTULO VII - Da Fiscalização Indireta 
Art. 52 - Sem prejuízo da fiscalização direta, poderá ser adotado o procedimento de fiscalização indireta, visando à verificação dos recolhimentos do FGTS e das Contribuições Sociais. 

Art. 53 - Serão notificados empregadores com indício de débito constatado em consultas aos sistemas informatizados disponíveis à fiscalização do trabalho. 

Parágrafo único - Poderão ser alcançados empregadores que tenham sido objeto prévio de denúncia cuja apuração não importe necessariamente em inspeção no local de trabalho, dando prioridade à verificação do FGTS e das Contribuições Sociais. 

Art. 54 - Para a fiscalização indireta, o empregador será notificado, por meio de Notificação de Apresentação de Documentos NAD, a comparecer à SRTE ou em suas unidades descentralizadas. 

§ 1º - A NAD, emitida pelo setor competente, será encaminhada via postal, com Aviso de Recebimento - AR, e conterá necessariamente: 

I - a identificação do empregador; 

II - a data, hora e local para comparecimento; 

III - os documentos necessários à verificação de regularidade do FGTS, mensal e rescisório; 

IV - a indicação do período a ser fiscalizado. 

§ 2º - Considera-se notificado o empregador cuja correspondência tenha sido recebida no seu endereço, conforme comprovante dos correios. 

Art. 55 - O atendimento dos empregadores notificados será realizado por AFT, designado pela chefia imediata por meio de Ordem de Serviço - OS, na qual constarão data e hora agendadas, observando-se um intervalo mínimo de trinta minutos. 

§ 1º - A critério do AFT, outros atendimentos poderão ser agendados para continuidade da fiscalização. 

§ 2º - A chefia competente disponibilizará ao AFT uma via da NAD, juntamente com o AR, este quando possível, e o relatório de indício de débito, exceto se for entregue ao AFT a relação de empresas a serem fiscalizadas com antecedência mínima de dez dias. 

Art. 56 - Comparecendo o empregador e não ocorrendo a regularização dos valores devidos, caberá ao AFT efetuar o levantamento do débito e lavrar os correspondentes autos de infração, podendo ser designadas novas datas para conclusão da fiscalização e entrega dos documentos fiscais, nos termos do § 1º do artigo anterior. 

Art. 57 - Caso o empregador, regularmente notificado, não compareça no dia e hora determinados, deverá o AFT lavrar auto de infração capitulado no art. 630, §§ 3º e 4º, da CLT, encerrar a ação fiscal e inserir o respectivo Relatório de Inspeção - RI no SFIT, assinalando o motivo "não comparecimento". 

Parágrafo único - O setor competente poderá novamente notificar o empregador ou encaminhar o procedimento para fiscalização direta, nas hipóteses de devolução da NAD ou não comparecimento do empregador. 

Art. 58 - Considera-se também como fiscalização indireta a decorrente de notificação emitida para que a empresa efetue a regularização de indício de débito apurado pelos sistemas informatizados do MTE, sem necessariamente haver o comparecimento da empresa às unidades descentralizadas do MTE. 

Parágrafo único - Confirmado o recebimento da notificação, nos termos do art. 55, §2º, e não sendo constatada a regularização do débito até o prazo estipulado na notificação, será adotado o procedimento de fiscalização direta, conforme planejamento da fiscalização do trabalho. 

CAPÍTULO VIII - Do Procedimento Administrativo 
Art. 59 - Os documentos apresentados em fase de defesa ou recurso serão apreciados pela autoridade competente apenas no momento da decisão, independente do número de vezes que o notificado se manifestar no processo. 

Parágrafo único - A quitação do débito operada a partir da data da emissão da notificação, inclusive, será considerada pela CAIXA, cabendo ao MTE apreciar aquela ocorrida em data anterior. 

Art. 60 - Os recolhimentos realizados em data posterior à emissão da notificação que quitem integralmente o débito notificado, ou concessão de seu parcelamento, confirmam a procedência do débito e operam o encerramento da esfera administrativa, cabendo a remessa imediata do processo à CAIXA. 

Art. 61 - Deverá ser priorizado o andamento das fiscalizações e dos processos administrativos de empregadores em fase de falência ou liquidação judicial ou extra-judicial. 

Art. 62 - Encerrada a tramitação administrativa no âmbito do MTE, o processo será remetido para cobrança do débito, podendo ser reapreciado apenas em caso de nulidade, erro material ou apresentação de provas de quitação operada em data anterior à da emissão da notificação de débito. 

Parágrafo único - O devedor deverá ser comunicado pelo setor de multas e recursos da existência do débito passível de inscrição em Dívida Ativa e conseqüente inclusão do notificado no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal CADIN. 

CAPÍTULO IX - Das Disposições Finais 
Art. 63 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, mediante provocação de qualquer Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE. 

Art. 64 - O disposto nesta instrução aplica-se às microempresas e empresas de pequeno porte, no que não forem incompatíveis com as disposições legais especiais. 

Art. 65 - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Instrução Normativa/SIT n.º 25, de 20 de dezembro de 2001, publicada no Diário Oficial da União n.º 245, de 27 de dezembro de 2001, Seção 1, págs. 255 a 258. 

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA 

Fonte: Site www.sato.adm.br – 15/07/2010
PORTARIA MTE Nº 1.620, DE 14 DE JULHO DE 2010 
INSTITUI O SISTEMA HOMOLOGNET.

A Portaria nº 1.620, de 14/07/10, DOU de 15/07/10, do Ministério do Trabalho e Emprego, instituiu o Sistema Homolognet., para fins da assistência nos casos de pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho, firmado por empregado com mais de 1 ano de serviço. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inc. II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 913 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve: 

Art. 1º - Instituir o Sistema Homolognet para fins da assistência prevista no § 1º do art. 477 da CLT, a ser utilizado conforme instruções expedidas pela Secretaria de Relações do Trabalho SRT. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS ROBERTO LUPI 

Fonte: Site www.sato.adm.br – 15/07/2010
Feriado regional (municipal ou estadual)

Local de trabalho

Via de regra, o descanso no dia em que se comemora o aniversário da cidade é caracterizado pelo seu local de trabalho (cidade onde a unidade da empresa está sediada), previsto no contrato de trabalho.

Exemplo: Se a matriz fica em SP e a filial no RJ, considerando-se feriado municipal em SP (25 de janeiro), o empregado que tem o seu local de trabalho na filial deverá trabalhar normalmente nesta data.

O empregado sujeito a deslocamento em locais diversos, em função da natureza de sua atividade, para efeito de tratamento do feriado municipal, tem o seu local de trabalho na sede da empresa em que foi contratado. 

Exemplo: Um vendedor externo que atende seus clientes no RJ, considerando-se a sede da empresa em SP e feriado municipal no RJ, o seu expediente de trabalho deverá ser normal nesta data. 

Neste exemplo, pode-se reverter na troca de datas mediante acordo de compensação ou banco de horas, previamente acordada com o sindicato da respectiva categoria profissional. 

Nota: O referido critério aplica-se igualmente no caso de feriado estadual.

Fonte: Site www.sato.adm.br – 08/07/2010
INSS - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA JULHO/2010
A Portaria nº 341, de 07/07/10, DOU de 08/07/10, do Ministério da Previdência Social, fixou a nova tabela de atualização monetária dos salários de contribuição para a apuração do salário de benefício (aposentadoria, auxílio-doença, etc.), no mês de julho de 2010. A respectiva tabela já está disponibilizada no site http://www.previdencia.gov.br    O Salário de benefício é o valor básico utilizado para cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, exceto o salário-família, a pensão por morte, o salário-maternidade e os demais benefícios de legislação especial.

Na íntegra:
O Ministro de Estado da Previdência Social, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, resolve: 

Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de julho de 2010, os fatores de atualização: 

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000589 Taxa Referencial - TR do mês de junho de 2010; 

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003891 - Taxa Referencial - TR do mês de junho de 2010 mais juros; 

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000589 - Taxa Referencial - TR do mês de junho de 2010; e  IV - dos salários de contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 0,998900. 

Art. 2º - A atualização monetária dos salários de contribuição para a apuração do salário de benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de julho, será efetuada mediante a aplicação do índice de 0,998900. 

Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se refere o art. 2º. 

Art. 4º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação". 

Art. 5º - O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS EDUARDO GABAS 
Fonte: Site www.sato.adm.br – 08/07/2010
INSS EM ATRASO 

TABELA DE COEFICIENTES PARA JULHO/2010
Para recolhimento do INSS em atraso, no mês de julho/2010, deve-se utilizar a seguinte tabela abaixo, para cálculo de atualização monetária, juros e multa.

	MÊS DE

COMPETÊNCIA
	ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA
	JUROS (*)
%
	MULTA (**)
%

	JUL/10
	0,00000000
	0,00
	00

	JUN/10
	0,00000000
	0,00
	0,33/dia (***)

	MAI/10
	0,00000000
	1,00
	0,33/dia (***)

	ABR/10
	0,00000000
	1,79
	0,33/dia (***)

	MAR/10
	0,00000000
	2,54
	20

	FEV/10
	0,00000000
	3,21
	20

	JAN/10
	0,00000000
	3,97
	20

	DEZ/09
	0,00000000
	4,56
	20

	NOV/09
	0,00000000
	5,22
	20

	OUT/09
	0,00000000
	5,95
	20

	SET/09
	0,00000000
	6,61
	20

	AGO/09
	0,00000000
	7,30
	20

	JUL/09
	0,00000000
	7,99
	20

	JUN/09
	0,00000000
	8,68
	20

	MAI/09
	0,00000000
	9,47
	20

	ABR/09
	0,00000000
	10,23
	20

	MAR/09
	0,00000000
	11,00
	20

	FEV/09
	0,00000000
	11,84
	20

	JAN/09
	0,00000000
	12,81
	20

	DEZ/08
	0,00000000
	13,67
	20

	NOV/08
	0,00000000
	15,72
	10

	OUT/08
	0,00000000
	16,84
	10

	SET/08
	0,00000000
	17,86
	10

	AGO/08
	0,00000000
	19,04
	10

	JUL/08
	0,00000000
	20,14
	10

	JUN/08
	0,00000000
	21,16
	10

	MAI/08
	0,00000000
	22,23
	10

	ABR/08
	0,00000000
	23,19
	10

	MAR/08
	0,00000000
	24,07
	10

	FEV/08
	0,00000000
	24,97
	10

	JAN/08
	0,00000000
	25,81
	10

	DEZ/07
	0,00000000
	26,61
	10

	NOV/07
	0,00000000
	27,54
	10

	OUT/07
	0,00000000
	28,38
	10

	SET/07
	0,00000000
	29,22
	10

	AGO/07
	0,00000000
	30,15
	10

	JUL/07
	0,00000000
	31,15
	10

	JUN/07
	0,00000000
	32,15
	10

	MAI/07
	0,00000000
	33,15
	10

	ABR/07
	0,00000000
	34,15
	10

	MAR/07
	0,00000000
	35,18
	10

	FEV/07
	0,00000000
	36,18
	10

	JAN/07
	0,00000000
	37,23
	10

	DEZ/06
	0,00000000
	38,23
	10

	NOV/06
	0,00000000
	39,31
	10

	OUT/06
	0,00000000
	40,31
	10

	SET/06
	0,00000000
	41,33
	10

	AGO/06
	0,00000000
	42,42
	10

	JUL/06
	0,00000000
	43,48
	10

	JUN/06
	0,00000000
	44,74
	10

	MAI/06
	0,00000000
	45,91
	10

	ABR/06
	0,00000000
	47,09
	10

	MAR/06
	0,00000000
	48,37
	10

	FEV/06
	0,00000000
	49,45
	10

	JAN/06
	0,00000000
	50,87
	10

	DEZ/05
	0,00000000
	52,02
	10

	NOV/05
	0,00000000
	53,45
	10

	OUT/05
	0,00000000
	54,92
	10

	SET/05
	0,00000000
	56,30
	10

	AGO/05
	0,00000000
	57,71
	10

	JUL/05
	0,00000000
	59,21
	10

	JUN/05
	0,00000000
	60,87
	10

	MAI/05
	0,00000000
	62,38
	10

	ABR/05
	0,00000000
	63,97
	10

	MAR/05
	0,00000000
	65,47
	10

	FEV/05
	0,00000000
	66,88
	10

	JAN/05
	0,00000000
	68,41
	10

	DEZ/04
	0,00000000
	69,63
	10

	NOV/04
	0,00000000
	71,01
	10

	OUT/04
	0,00000000
	72,49
	10

	SET/04
	0,00000000
	73,74
	10

	AGO/04
	0,00000000
	74,95
	10

	JUL/04
	0,00000000
	76,20
	10

	JUN/04
	0,00000000
	77,49
	10

	MAI/04
	0,00000000
	78,78
	10

	ABR/04
	0,00000000
	80,01
	10

	MAR/04
	0,00000000
	81,24
	10

	FEV/04
	0,00000000
	82,42
	10

	JAN/04
	0,00000000
	83,80
	10

	DEZ/03
	0,00000000
	84,88
	10

	NOV/03
	0,00000000
	86,15
	10

	OUT/03
	0,00000000
	87,52
	10

	SET/03
	0,00000000
	88,86
	10

	AGO/03
	0,00000000
	90,50
	10

	JUL/03
	0,00000000
	92,18
	10

	JUN/03
	0,00000000
	93,95
	10

	MAI/03
	0,00000000
	96,03
	10

	ABR/03
	0,00000000
	97,89
	10

	MAR/03
	0,00000000
	99,86
	10

	FEV/03
	0,00000000
	101,73
	10

	JAN/03
	0,00000000
	103,51
	10

	DEZ/02
	0,00000000
	105,34
	10

	NOV/02
	0,00000000
	107,31
	10

	OUT/02
	0,00000000
	109,05
	10

	SET/02
	0,00000000
	110,59
	10

	AGO/02
	0,00000000
	112,24
	10

	JUL/02
	0,00000000
	113,62
	10

	JUN/02
	0,00000000
	115,06
	10

	MAI/02
	0,00000000
	116,60
	10

	ABR/02
	0,00000000
	117,93
	10

	MAR/02
	0,00000000
	119,34
	10

	FEV/02
	0,00000000
	120,82
	10

	JAN/02
	0,00000000
	122,19
	10

	DEZ/01
	0,00000000
	123,44
	10

	NOV/01
	0,00000000
	124,97
	10

	OUT/01
	0,00000000
	126,36
	10

	SET/01
	0,00000000
	127,75
	10

	AGO/01
	0,00000000
	129,28
	10

	JUL/01
	0,00000000
	130,60
	10

	JUN/01
	0,00000000
	132,20
	10

	MAI/01
	0,00000000
	133,70
	10

	ABR/01
	0,00000000
	134,97
	10

	MAR/01
	0,00000000
	136,31
	10

	FEV/01
	0,00000000
	137,50
	10

	JAN/01
	0,00000000
	138,76
	10

	DEZ/00
	0,00000000
	139,78
	10

	NOV/00
	0,00000000
	141,05
	10

	OUT/00
	0,00000000
	142,25
	10

	SET/00
	0,00000000
	143,47
	10

	AGO/00
	0,00000000
	144,76
	10

	JUL/00
	0,00000000
	145,98
	10

	JUN/00
	0,00000000
	147,39
	10

	MAI/00
	0,00000000
	148,70
	10

	ABR/00
	0,00000000
	150,09
	10

	MAR/00
	0,00000000
	151,58
	10

	FEV/00
	0,00000000
	152,88
	10

	JAN/00
	0,00000000
	154,33
	10

	DEZ/99
	0,00000000
	155,78
	10

	NOV/99
	0,00000000
	157,24
	10

	OUT/99
	0,00000000
	158,84
	10

	SET/99
	0,00000000
	160,23
	10

	AGO/99
	0,00000000
	161,61
	10

	JUL/99
	0,00000000
	163,10
	10

	JUN/99
	0,00000000
	164,67
	10

	MAI/99
	0,00000000
	166,33
	10

	ABR/99
	0,00000000
	168,00
	10

	MAR/99
	0,00000000
	170,02
	10

	FEV/99
	0,00000000
	172,37
	10

	JAN/99
	0,00000000
	175,70
	10

	DEZ/98
	0,00000000
	178,08
	10

	NOV/98
	0,00000000
	180,26
	10

	OUT/98
	0,00000000
	182,66
	10

	SET/98
	0,00000000
	185,29
	10

	AGO/98
	0,00000000
	188,23
	10

	JUL/98
	0,00000000
	190,72
	10

	JUN/98
	0,00000000
	192,20
	10

	MAI/98
	0,00000000
	193,90
	10

	ABR/98
	0,00000000
	195,50
	10

	MAR/98
	0,00000000
	197,13
	10

	FEV/98
	0,00000000
	198,84
	10

	JAN/98
	0,00000000
	201,04
	10

	DEZ/97
	0,00000000
	203,17
	10

	NOV/97
	0,00000000
	205,84
	10

	OUT/97
	0,00000000
	208,81
	10

	SET/97
	0,00000000
	211,85
	10

	AGO/97
	0,00000000
	213,52
	10

	JUL/97
	0,00000000
	215,11
	10

	JUN/97
	0,00000000
	216,70
	10

	MAI/97
	0,00000000
	218,30
	10

	ABR/97
	0,00000000
	219,91
	10

	MAR/97
	0,00000000
	221,49
	10

	FEV/97
	0,00000000
	223,15
	10

	JAN/97
	0,00000000
	224,79
	10

	DEZ/96
	0,00000000
	226,46
	10

	NOV/96
	0,00000000
	228,19
	10

	OUT/96
	0,00000000
	229,99
	10

	SET/96
	0,00000000
	231,79
	10

	AGO/96
	0,00000000
	233,65
	10

	JUL/96
	0,00000000
	235,55
	10

	JUN/96
	0,00000000
	237,52
	10

	MAI/96
	0,00000000
	239,45
	10

	ABR/96
	0,00000000
	241,43
	10

	MAR/96
	0,00000000
	243,44
	10

	FEV/96
	0,00000000
	245,51
	10

	JAN/96
	0,00000000
	247,73
	10

	DEZ/95
	0,00000000
	250,08
	10

	NOV/95
	0,00000000
	252,66
	10

	OUT/95
	0,00000000
	255,44
	10

	SET/95
	0,00000000
	258,32
	10

	AGO/95
	0,00000000
	261,41
	10

	JUL/95
	0,00000000
	264,73
	10

	JUN/95
	0,00000000
	268,57
	10

	MAI/95
	0,00000000
	272,59
	10

	ABR/95
	0,00000000
	276,63
	10

	MAR/95
	0,00000000
	280,88
	10

	FEV/95
	0,00000000
	285,14
	10

	JAN/95
	0,00000000
	287,74
	10

	DEZ/94
	1,47775972
	251,19
	10

	NOV/94
	1,51103052
	252,19
	10

	OUT/94
	1,55569384
	253,19
	10

	SET/94
	1,58528852
	254,19
	10

	AGO/94
	1,61108426
	255,19
	10

	JUL/94
	1,69176112
	256,19
	10

	JUN/94
	0,00064727
	257,19
	10

	MAI/94
	0,00093628
	258,19
	10

	ABR/94
	0,00135020
	259,19
	10

	MAR/94
	0,00190716
	260,19
	10

	FEV/94
	0,00273928
	261,19
	10

	JAN/94
	0,00382673
	262,19
	10

	DEZ/93
	0,00532566
	263,19
	10

	NOV/93
	0,00727961
	264,19
	10

	OUT/93
	0,00974754
	265,19
	10

	SET/93
	0,01317523
	266,19
	10

	AGO/93
	0,01770538
	267,19
	10

	JUL/93
	0,00002337
	268,19
	10

	JUN/93
	0,00003053
	269,19
	10

	MAI/93
	0,00003980
	270,19
	10

	ABR/93
	0,00005126
	271,19
	10

	MAR/93
	0,00006528
	272,19
	10

	FEV/93
	0,00008223
	273,19
	10

	JAN/93
	0,00010420
	274,19
	10

	DEZ/92
	0,00013491
	275,19
	10

	NOV/92
	0,00016660
	276,19
	10

	OUT/92
	0,00020608
	277,19
	10

	SET/92
	0,00025859
	278,19
	10

	AGO/92
	0,00031892
	279,19
	10

	JUL/92
	0,00039271
	280,19
	10

	JUN/92
	0,00047522
	281,19
	10

	MAI/92
	0,00058581
	282,19
	10

	ABR/92
	0,00072318
	283,19
	10

	MAR/92
	0,00086658
	284,19
	10

	FEV/92
	0,00105748
	285,19
	10

	JAN/92
	0,00133349
	286,19
	10

	DEZ/91
	0,00167487
	287,19
	10

	NOV/91
	0,00167487
	308,38
	40

	OUT/91
	0,00167487
	347,33
	40

	SET/91
	0,00167487
	382,54
	40

	AGO/91
	0,00167487
	413,91
	40

	JUL/91
	0,00167487
	442,27
	10

	JUN/91
	0,00167487
	469,19
	10

	MAI/91
	0,00167487
	496,61
	10

	ABR/91
	0,00167487
	525,03
	10

	MAR/91
	0,00167487
	554,55
	10

	FEV/91
	0,00167487
	584,58
	10

	JAN/91
	0,00167487
	616,75
	10

	DEZ/90
	0,00201337
	622,71
	10

	NOV/90
	0,00240361
	623,71
	10

	OUT/90
	0,00280374
	624,71
	10

	SET/90
	0,00318812
	625,71
	10

	AGO/90
	0,00359780
	626,71
	10

	JUL/90
	0,00397833
	627,71
	10

	JUN/90
	0,00440760
	628,71
	10

	MAI/90
	0,00483117
	629,71
	10

	ABR/90
	0,00509111
	630,71
	10

	MAR/90
	0,00509111
	631,71
	10

	FEV/90
	0,00635213
	632,71
	10

	JAN/90
	0,01084363
	633,71
	10

	DEZ/89
	0,01797005
	634,71
	10

	NOV/89
	0,02726627
	635,71
	10

	OUT/89
	0,03951094
	636,71
	10

	SET/89
	0,05466369
	637,71
	10

	AGO/89
	0,07877165
	638,71
	50

	JUL/89
	0,10187871
	639,71
	50

	JUN/89
	0,13118799
	640,71
	50

	MAI/89
	0,16376126
	641,71
	50

	ABR/89
	0,18004271
	642,71
	50

	MAR/89
	0,19318896
	643,71
	50

	FEV/89
	0,20498241
	644,71
	50

	JAN/89
	0,21232724
	645,71
	50

	DEZ/88
	0,00021233
	646,71
	50

	NOV/88
	0,00021233
	647,71
	50

	OUT/88
	0,00027359
	648,71
	50

	SET/88
	0,00034723
	649,71
	50

	AGO/88
	0,00044182
	650,71
	50

	JUL/88
	0,00054787
	651,71
	50

	JUN/88
	0,00066103
	652,71
	50

	MAI/88
	0,00081990
	653,71
	50

	ABR/88
	0,00098002
	654,71
	50

	MAR/88
	0,00115424
	655,71
	50

	FEV/88
	0,00137677
	656,71
	50

	JAN/88
	0,00159719
	657,71
	50

	DEZ/87
	0,00188403
	658,71
	50

	NOV/87
	0,00219509
	659,71
	50

	OUT/87
	0,00250546
	660,71
	50

	SET/87
	0,00282715
	661,71
	50

	AGO/87
	0,00308669
	662,71
	50

	JUL/87
	0,00326203
	663,71
	50

	JUN/87
	0,00346950
	664,71
	50

	MAI/87
	0,00357530
	665,71
	50

	ABR/87
	0,00421959
	666,71
	50

	MAR/87
	0,00520873
	667,71
	50

	FEV/87
	0,00630045
	668,71
	50

	JAN/87
	0,00721490
	669,71
	50

	DEZ/86
	0,00863059
	670,71
	50

	NOV/86
	0,01008153
	671,71
	50

	OUT/86
	0,01081460
	672,71
	50

	SET/86
	0,01117046
	673,71
	50

	AGO/86
	0,01138196
	674,71
	50

	JUL/86
	0,01157811
	675,71
	50

	JUN/86
	0,01177263
	676,71
	50

	MAI/86
	0,01191284
	677,71
	50

	ABR/86
	0,01206421
	678,71
	50

	MAR/86
	0,01223316
	679,71
	50

	FEV/86
	0,00001233
	680,71
	50


selic 06/2010 = 0,79%
 (*) Cálculo efetuado com base no percentual acima (SELIC), de acordo o Decreto nº 6.224, de 04/10/07, DOU de 05/10/07, que revogou o § 1º do Art. 239 do Decreto nº 3.048, de 06/05/99, DOU de 07/05/99.

(**) Percentuais válidos quando informados na GFIP. Quando não informados (sonegação fiscal) a multa é dobrada.

(***) A partir do mês de competência dezembro/2008, multiplique 0,33% pelo número de dias de atraso. Para efeito de contagem de dias de atraso, computa-se a partir do dia útil seguinte a data do vencimento do débito e vai até a data do efetivo pagamento, observando-se o limite de 20%, ou seja 61 dias de atraso (Medida Provisória nº 449, de 03/12/08, DOU de 04/12/08, art. 24, que alterou o art. 35 da Lei nº 8.212/91, determinando a aplicação da multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, o mesmo aplicado no IRRF em atraso). 

Multa
Multa de mora é a penalidade decorrente do não pagamento das contribuições sociais e de outras importâncias arrecadadas pelo INSS, até a data do vencimento. 

	PERÍODO
	NÃO DECLARADA NA GFIP
	DECLARADA NA GFIP(*)

	até agosto/89
	Valor Atualizado x 50%
	-

	de setembro/89 até julho/91
	Valor Atualizado x 10%
	-

	de agosto/91 até novembro/91
	Valor Atualizado x 40%
	-

	de dezembro/91 até março/97
	Valor Atualizado x 10%
	-

	de abril/97 até novembro/2008 (**)
	8% dentro do mês de vencimento da obrigação; 14% no mês seguinte; 20% a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação.
	4% dentro do mês do vencimento; 7% no mês seguinte; e 10% a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento (Art. 2º da MP nº 1.523-8/97)

	a partir de dezembro/2008
	Observar a tabela abaixo (0,33% ao dia, limitado a 20%) (Lei nº 11.941, de 27/05/09, DOU de 28/05/09)


(*) Na hipótese das contribuições terem sido declaradas em GFIP ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou de segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora será reduzida em 50%. Obrigação incluída em NFLD e Crédito inscrito em dívida ativa (art. 239 do Decreto nº 3.048, de 06/05/99, DOU de 07/05/99) (art. 496 da Instrução Normativa nº 3, de 14/07/05, DOU de 15/07/05). 

(**) Entre os dias 27/08/98 e 31/12/98 aplicar redução de 80% da multa para competências até 06/94 e 50% para competências entre 07/94 e 03/97. 

	TABELA DE MULTAS - CÁLCULO  0,33% AO DIA

	DIAS DE ATRASO
	MULTA %

	01
	0,33

	02
	0,66

	03
	0,99

	04
	1,32

	05
	1,65

	06
	1,98

	07
	2,31

	08
	2,64

	09
	2,97

	10
	3,30

	11
	3,63

	12
	3,96

	13
	4,29

	14
	4,62

	15
	4,95

	16
	5,28

	17
	5,61

	18
	5,94

	19
	6,27

	20
	6,60

	21
	6,93

	22
	7,26

	23
	7,59

	24
	7,92

	25
	8,25

	26
	8,58

	27
	8,91

	28
	9,24

	29
	9,57

	30
	9,90

	31
	10,23

	32
	10,56

	33
	10,89

	34
	11,22

	35
	11,55

	36
	11,88

	37
	12,21

	38
	12,54

	39
	12,87

	40
	13,20

	41
	13,53

	42
	13,86

	43
	14,19

	44
	14,52

	45
	14,85

	46
	15,18

	47
	15,51

	48
	15,84

	49
	16,17

	50
	16,50

	51
	16,83

	52
	17,16

	53
	17,49

	54
	17,82

	55
	18,15

	56
	18,48

	57
	18,81

	58
	19,14

	59
	19,47

	60
	19,80

	a partir de 61 dias
	20,00


Atualização 

A atualização monetária é a diferença entre o valor atualizado e o valor originário das contribuições sociais, refletindo no tempo a desvalorização da moeda nacional. 

O valor atualizado é o obtido mediante aplicação de um coeficiente, disponível na Tabela Prática Aplicada em Contribuições Previdenciárias (mensal), sobre o valor originário da contribuição ou outras importâncias não-recolhidas até a data do vencimento, respeitada a legislação de regência. 

Os indexadores da atualização monetária, respeitada a legislação de regência, são: 

	até 01/1991
	ORTN/OTN/BTNF

	de 02/1991 a 12/1991
	sem atualização (extinção do BTN fiscal pelo art. 3º da Lei nº 8.177, de 01/03/91)

	de 01/1992 a 12/1994
	UFIR (art. 54 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro 1991

	de 01/1995 em diante
	não há atualização monetária (art. 6º da Lei nº 8.981, de 1995)


Juros 

Juros de mora são acréscimos decorrentes do não pagamento das contribuições sociais e de outras importâncias arrecadadas pelo INSS, até a data do vencimento. 

Os percentuais de juros de mora, ao mês ou fração, correspondem: 

a) para fatos geradores ocorridos até dezembro de 1994: 

	até janeiro de 1991
	1%, conforme o disposto no art. 161 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN) e art. 82 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960

	de fevereiro de 1991 até dezembro de 1991
	Taxa Referencial (TR), conforme o disposto no art. 9º da Lei nº 8.177, de 1991

	de janeiro de 1992 até dezembro de 1994
	1% conforme o disposto no art. 54 da Lei nº 8.383, de 1991

	de janeiro de 1995 até dezembro de 1996
	1% conforme o disposto no § 5º do art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995

	de janeiro de 1997 até 2 de dezembro de 2008
	SELIC, conforme o disposto no art. 30 da Lei nº 10.522, de 19/07/02, resultado da conversão da MP nº 1.542, de 18/12/96, e reedições até a MP nº 2.176-79, de 23/08/02, combinado com o art. 34 da Lei nº 8.212, de 1991

	a partir de 3 de dezembro de 2008


	SELIC, conforme o disposto no § 3º do art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, combinado com o art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991


b) para fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1995 é aplicado 1% no mês de vencimento, 1% no mês de pagamento, e nos meses intermediários: 

	de janeiro de 1995 a março 1995
	variação da Taxa Média de Captação do Tesouro Nacional (TCTN) conforme o disposto no inciso I e § 4º do art. 84 da Lei nº 8.981, de 1995 e art. 34 da Lei nº 8.212, de 1991

	de abril de 1995 a 2 de dezembro de 2008
	variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), conforme o disposto no art. 13 da Lei nº 9.065, de 20/06/95 e art. 34 da Lei nº 8.212, de 1991(*)


(*) Até 04/10/07, a taxa de juros não poderá ser inferior a 1% ao mês ou fração, mesmo que a SELIC seja inferior a 1%. A partir de 05/10/07, caiu este limitador mínimo (Decreto nº 6.224, de 04/10/07, DOU de 05/10/07, que revogou o § 1º do Art. 239 do Decreto nº 3.048, de 06/05/99, DOU de 07/05/99). Para o contribuinte individual, até março de 1995, aplica-se juros de mora de 0,5% (Art. 495, § 2º, da Instrução Normativa nº 3, de 14/07/05, DOU de 15/07/05).

CÁLCULOS (EXEMPLO PRÁTICO) 

A) COMPETÊNCIA SET/90: 

- recolhimento: até final deste mês

- valor do débito = Cr$ 400.000,00;

- UFIR de janeiro/2000 = R$ 1,0641;

- coeficiente para atualização = 0,00318812;

- juros = 625,71% 

- multa = 10%. 

Cálculo da Atualização do débito: 
Cr$ 400.000,00 x 0,00318812 = Cr$ 1.275,25

Cr$ 1.275,25 x 1,0641 = R$ 1.356,99

Cálculo de Juros: 

R$ 1.356,99 x 625,71% = R$ 8.490,82
Cálculo da Multa: 

R$ 1.356,99 x 10% = R$ 135,70

Total à recolher ( 1.356,99 + 8.490,82 + 135,70 = R$ 9.983,51
B) COMPETÊNCIA ABR/94: 

- recolhimento: até o final deste mês

- valor do débito = 4.000 URV; 

- valor da URV em 02/05/94 = CR$ 1.323,92;

- valor da UFIR em janeiro/2000 = R$ 1,0641

- coeficiente de atualização = 0,00135020;

- juros = 259,19%

- multa = 10%. 

Cálculo da Atualização do débito: 

4.000 URV x CR$ 1.323,92 = CR$ 5.295.680,00 

CR$ 5.295.680,00 x 0,00135020 = CR$ 7.150,23

CR$ 7.150,23 x 1,0641 = R$ 7.608,56

Cálculo de Juros: 
R$ 7.608,56 x 259,19% = R$ 19.720,63
Cálculo da Multa: 

R$ 7.608,56 x 10% = R$ 760,86

Total à recolher  ( 7.608,56 + 19.720,63 + 760,86 = R$ 28.090,05
C) COMPETÊNCIA AGO/94: 

- recolhimento: até o final deste mês

- valor do débito = R$ 900,00; 

- valor da UFIR em janeiro/2000 = R$ 1,0641;

- coeficiente de atualização = 1.61108426;

- juros = 255,19% 

- multa = 10%.

Cálculo da atualização do débito: 

R$ 900,00 x 1.61108426 = R$ 1.449,98

R$ 1.449,98 x 1,0641 = R$ 1.542,92

Cálculo de Juros: 
R$ 1.542,92 x 255,19% = R$ 3.937,38
Cálculo da Multa: 

R$ 1.542,92 x 10% = R$ 154,29

Total à recolher ( 1.542,92 + 3.937,38 + 154,29 = R$ 5.634,59
Fonte: Site www.sato.adm.br – 05/07/2010
IRRF EM ATRASO

TABELA DE CÁLCULO PARA JULHO/2010

Para cálculo e recolhimento do IRRF em atraso, no mês de julho/2010, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 01/01/95, observar a tabela abaixo:

	MÊS DO VENCIMENTO
	CORREÇÃO MONETÁRIA
	JUROS DE MORA (%)
	MULTA (%)

	julho/10
	-
	0,00
	0,33/dia*

	junho/10
	-
	1,00
	0,33/dia*

	maio/10
	-
	1,79
	0,33/dia*

	abril/10
	-
	2,54
	0,33/dia*

	março/10
	-
	3,21
	20

	fevereiro/10
	-
	3,97
	20

	janeiro/10
	-
	4,56
	20

	dezembro/09
	-
	5,22
	20

	novembro/09
	-
	5,95
	20

	outubro/09
	-
	6,61
	20

	setembro/09
	-
	7,30
	20

	agosto/09
	-
	7,99
	20

	julho/09
	-
	8,68
	20

	junho/09
	-
	9,47
	20

	maio/09
	-
	10,23
	20

	abril/09
	-
	11,00
	20

	março/09
	-
	11,84
	20

	fevereiro/09
	-
	12,81
	20

	janeiro/09
	-
	13,67
	20

	dezembro/08
	-
	14,72
	20

	novembro/08
	-
	15,84
	20

	outubro/08
	-
	16,86
	20

	setembro/08
	-
	18,04
	20

	agosto/08
	-
	19,14
	20

	julho/08
	-
	20,16
	20

	junho/08
	-
	21,23
	20

	maio/08
	-
	22,19
	20

	abril/08
	-
	23,07
	20

	março/08
	-
	23,97
	20

	fevereiro/08
	-
	24,81
	20

	janeiro/08
	-
	25,61
	20

	dezembro/07
	-
	26,54
	20

	novembro/07
	-
	27,38
	20

	outubro/07
	-
	28,22
	20

	setembro/07
	-
	29,15
	20

	agosto/07
	-
	29,95
	20

	julho/07
	-
	30,94
	20

	junho/07
	-
	31,91
	20

	maio/07
	-
	32,82
	20

	abril/07
	-
	33,85
	20

	março/07
	-
	34,79
	20

	fevereiro/07
	-
	35,84
	20

	janeiro/07
	-
	36,71
	20

	dezembro/06
	-
	37,79
	20

	novembro/06
	-
	38,78
	20

	outubro/06
	-
	39,80
	20

	setembro/06
	-
	40,89
	20

	agosto/06
	-
	41,95
	20

	julho/06
	-
	43,21
	20

	junho/06
	-
	44,38
	20

	maio/06
	-
	45,56
	20

	abril/06
	-
	46,84
	20

	março/06
	-
	47,92
	20

	fevereiro/06
	-
	49,34
	20

	janeiro/06
	-
	50,49
	20

	dezembro/05
	-
	51,92
	20

	novembro/05
	-
	53,39
	20

	outubro/05
	-
	54,77
	20

	setembro/05
	-
	56,18
	20

	agosto/05
	-
	57,68
	20

	julho/05
	-
	59,34
	20

	junho/05
	-
	60,85
	20

	maio/05
	-
	62,44
	20

	abril/05
	-
	63,94
	20

	março/05
	-
	65,35
	20

	fevereiro/05
	-
	66,88
	20

	janeiro/05
	-
	68,10
	20

	dezembro/04
	-
	69,48
	20

	novembro/04
	-
	70,96
	20

	outubro/04
	-
	72,21
	20

	setembro/04
	-
	73,42
	20

	agosto/04
	-
	74,67
	20

	julho/04
	-
	75,96
	20

	junho/04
	-
	77,25
	20

	maio/04
	-
	78,48
	20

	abril/04
	-
	79,71
	20

	março/04
	-
	80,89
	20

	fevereiro/04
	-
	82,27
	20

	janeiro/04
	-
	83,35
	20

	dezembro/03
	-
	84,62
	20

	novembro/03
	-
	85,99
	20

	outubro/03
	-
	87,33
	20

	setembro/03
	-
	88,97
	20

	agosto/03
	-
	90,65
	20

	julho/03
	-
	92,42
	20

	junho/03
	-
	94,50
	20

	maio/03
	-
	96,36
	20

	abril/03
	-
	98,33
	20

	março/03
	-
	100,20
	20

	fevereiro/03
	-
	101,98
	20

	janeiro/03
	-
	103,81
	20

	dezembro/02
	-
	105,78
	20

	novembro/02
	-
	107,52
	20

	outubro/02
	-
	109,06
	20

	setembro/02
	-
	110,71
	20

	agosto/02
	-
	112,09
	20

	julho/02
	-
	113,53
	20

	junho/02
	-
	115,07
	20

	maio/02
	-
	116,40
	20

	abril/02
	-
	117,81
	20

	março/02
	-
	119,29
	20

	fevereiro/02
	-
	120,66
	20

	janeiro/02
	-
	121,91
	20

	dezembro/01
	-
	123,44
	20

	novembro/01
	-
	124,83
	20

	outubro/01
	-
	126,22
	20

	setembro/01
	-
	127,75
	20

	agosto/01
	-
	129,07
	20

	julho/01
	-
	130,67
	20

	junho/01
	-
	132,17
	20

	maio/01
	-
	133,44
	20

	abril/01
	-
	134,78
	20

	março/01
	-
	135,97
	20

	fevereiro/01
	-
	137,23
	20

	janeiro/01
	-
	138,25
	20

	dezembro/00
	-
	139,52
	20

	novembro/00
	-
	140,72
	20

	outubro/00
	-
	141,94
	20

	setembro/00
	-
	143,23
	20

	agosto/00
	-
	144,45
	20

	julho/00
	-
	145,86
	20

	junho/00
	-
	147,17
	20

	maio/00
	-
	148,56
	20

	abril/00
	-
	150,05
	20

	março/00
	-
	151,35
	20

	fevereiro/00
	-
	152,80
	20

	janeiro/00
	-
	154,25
	20

	dezembro/99
	-
	155,71
	20

	novembro/99
	-
	157,31
	20

	outubro/99
	-
	158,70
	20

	setembro/99
	-
	160,08
	20

	agosto/99
	-
	161,57
	20

	julho/99
	-
	163,14
	20

	junho/99
	-
	164,80
	20

	maio/99
	-
	166,47
	20

	abril/99
	-
	168,49
	20

	março/99
	-
	170,84
	20

	fevereiro/99
	-
	174,17
	20

	janeiro/99
	-
	176,55
	20

	dezembro/98
	-
	178,73
	20

	novembro/98
	-
	181,13
	20

	outubro/98
	-
	183,76
	20

	setembro/98
	-
	186,70
	20

	agosto/98
	-
	189,19
	20

	julho/98
	-
	190,67
	20

	junho/98
	-
	192,37
	20

	maio/98
	-
	193,97
	20

	abril/98
	-
	195,60
	20

	março/98
	-
	197,31
	20

	fevereiro/98
	-
	199,51
	20

	janeiro/98
	-
	201,64
	20

	dezembro/97
	-
	204,31
	20

	novembro/97
	-
	207,28
	20

	outubro/97
	-
	210,32
	20

	setembro/97
	-
	211,99
	20

	agosto/97
	-
	213,58
	20

	julho/97
	-
	215,17
	20

	junho/97
	-
	216,77
	20

	maio/97
	-
	218,38
	20

	abril/97
	-
	219,96
	20

	março/97
	-
	221,62
	20

	fevereiro/97
	-
	223,26
	20

	janeiro/97
	-
	224,93
	20

	dezembro/96
	-
	226,66
	20

	novembro/96
	-
	228,46
	20

	outubro/96
	-
	230,26
	20

	setembro/96
	-
	232,12
	20

	agosto/96
	-
	234,02
	20

	julho/96
	-
	235,99
	20

	junho/96
	-
	237,92
	20

	maio/96
	-
	239,90
	20

	abril/96
	-
	241,91
	20

	março/96
	-
	243,98
	20

	fevereiro/96
	-
	246,20
	20

	janeiro/96
	-
	248,55
	20

	dezembro/95
	-
	251,13
	20

	novembro/95
	-
	253,91
	20

	outubro/95
	-
	256,79
	20

	setembro/95
	-
	259,88
	20

	agosto/95
	-
	263,20
	20

	julho/95
	-
	267,04
	20

	junho/95
	-
	271,06
	20

	maio/95
	-
	275,10
	20

	abril/95
	-
	279,35
	20

	março/95
	-
	283,61
	20

	fevereiro/95
	-
	286,21
	20

	janeiro/95
	-
	289,84
	20


selic 06/2010 = 0,79%

(*) Multiplique 0,33% pelo número de dias de atraso. Para efeito de contagem de dias de atraso, computa-se a partir do dia útil seguinte a data do vencimento do débito e vai até a data do efetivo pagamento, observando-se o limite de 20% (ou seja 61 dias de atraso)

	TABELA DE MULTAS - CÁLCULO  0,33% AO DIA

	DIAS DE ATRASO
	MULTA %

	01
	0,33

	02
	0,66

	03
	0,99

	04
	1,32

	05
	1,65

	06
	1,98

	07
	2,31

	08
	2,64

	09
	2,97

	10
	3,30

	11
	3,63

	12
	3,96

	13
	4,29

	14
	4,62

	15
	4,95

	16
	5,28

	17
	5,61

	18
	5,94

	19
	6,27

	20
	6,60

	21
	6,93

	22
	7,26

	23
	7,59

	24
	7,92

	25
	8,25

	26
	8,58

	27
	8,91

	28
	9,24

	29
	9,57

	30
	9,90

	31
	10,23

	32
	10,56

	33
	10,89

	34
	11,22

	35
	11,55

	36
	11,88

	37
	12,21

	38
	12,54

	39
	12,87

	40
	13,20

	41
	13,53

	42
	13,86

	43
	14,19

	44
	14,52

	45
	14,85

	46
	15,18

	47
	15,51

	48
	15,84

	49
	16,17

	50
	16,50

	51
	16,83

	52
	17,16

	53
	17,49

	54
	17,82

	55
	18,15

	56
	18,48

	57
	18,81

	58
	19,14

	59
	19,47

	60
	19,80

	a partir de 61 dias
	20,00


Exemplo 1:
IRRF vencido em 02/07/2010

valor de R$ 200,00

recolhimento no dia 09/07/2010

olhando a tabela,  temos: 

- atualização = não há

- juros = não há

- multa = 1,65% (de 05 a 09/07/2010) = 5 dias x 0,33%) 

Obs.: A contagem dos dias de atraso inicia-se no 1º dia útil imediatamente subseqüente ao do vencimento do débito e termina no dia do efetivo pagamento. 

Calculando sucessivamente, temos: 

multa: 

R$ 200,00 x 1,65% = R$ 3,30 

Portanto, o valor à recolher será: 

200,00 + 3,30 = R$ 203,30
Exemplo 2: 

IRRF vencido em 30/setembro/95, no valor de R$ 1.400,00: olhando a tabela,  temos: 

- juros = 259,88%

- multa = 20%. 

Calculando sucessivamente, temos: 

juros: 

R$ 1.400,00 x 259,88% = R$ 3.638,32

multa: 

R$ 1.400,00 x 20% = R$ 280,00

Portanto, o valor à recolher será: 

1.400,00 + 3.638,32 + 280,00 = R$ 5.318,32
	QUADRO - RESUMO

	EVENTO
	CORREÇÃO MONETÁRIA
	JUROS
	MULTA

	Fatos geradores até 31/12/94
	Através da UFIR.
	1% ao mês-calendário ou fração.
	10%, se pago até o último dia do mês subsequente ao vencimento. Após esse prazo, a multa é de 20%.

	Fatos geradores a partir de 01/01/95 até 31/03/95
	Não há.
	Taxa média anual de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, divulgada pela Secretaria do Tesouro Nacional, sendo de 3,63% para fevereiro e 2,60% para março (Lei nº 8.981/95, I).
	10%, caso o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento; 20% caso o pagamento ocorrer no mês seguinte ao vencimento; e 30% quando o pagamento for efetuado a partir do 2º mês subsequente ao do vencimento (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).


	Fatos geradores a partir de 01/04/95 até 31/12/96
	Não há.
	Taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente (Lei nº 9.065/95, art. 13); ou à razão de 1% ao mês-calendário ou fração, prevalecendo o que for maior. O juro relativo ao mês do pagamento do débito é 1% (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).
	10%, caso o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento; 20% caso o pagamento ocorrer no mês seguinte ao vencimento; e 30% quando o pagamento for efetuado a partir do 2º mês subsequente ao do vencimento (art. 84 e seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95).



	Fatos geradores a partir  de janeiro/97
	Não há. 
	Taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do 1º dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de 1% no mês do pagamento (art. 61, da Lei nº 9.430, de 27/12/96). 
	0,33% por dia de atraso, limitado a 20% (art. 61, da Lei nº 9.430, de 27/12/96).


Fonte: Site www.sato.adm.br – 05/07/2010

DÉBITOS TRABALHISTAS

TABELA PARA ATUALIZAÇÃO - JULHO/2010

TABELA PARA ATUALIZAÇÃO DIÁRIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

	DATA

julho/2010
	TX."PRO RATA DIE"

(%)
	TAXA

ACUMULADA
	COEFICIENTE

ACUMULADO

	01
	0,005229
	0,000000
	1,00000000

	02
	0,005229
	0,005229
	1,00005229

	03
	-
	0,010458
	1,00010458

	04
	-
	0,010458
	1,00010458

	05
	0,005229
	0,010458
	1,00010458

	06
	0,005229
	0,015688
	1,00015688

	07
	0,005229
	0,020917
	1,00020917

	08
	0,005229
	0,026147
	1,00026147

	09
	0,005229
	0,031378
	1,00031378

	10
	-
	0,036608
	1,00036608

	11
	-
	0,036608
	1,00036608

	12
	0,005229
	0,036608
	1,00036608

	13
	0,005229
	0,041839
	1,00041839

	14
	0,005229
	0,047070
	1,00047070

	15
	0,005229
	0,052302
	1,00052302

	16
	0,005229
	0,057533
	1,00057533

	17
	-
	0,062765
	1,00062765

	18
	-
	0,062765
	1,00062765

	19
	0,005229
	0,062765
	1,00062765

	20
	0,005229
	0,067998
	1,00067998

	21
	0,005229
	0,073230
	1,00073230

	22
	0,005229
	0,078463
	1,00078463

	23
	0,005229
	0,083696
	1,00083696

	24
	-
	0,088929
	1,00088929

	25
	-
	0,088929
	1,00088929

	26
	0,005229
	0,088929
	1,00088929

	27
	0,005229
	0,094163
	1,00094163

	28
	0,005229
	0,099397
	1,00099397

	29
	0,005229
	0,104631
	1,00104631

	30
	0,005229
	0,109865
	1,00109865

	31
	-
	0,115100
	1,00115100

	01/08/2010
	-
	0,115100
	1,00115100


Obs.: TR de jul/10 (01/07 a 01/08) = 0,1151% (BC 02/07/10) 

Fonte: TRT-SP,  Assessoria Sócio-Econômica 
Nota: A tabela única de atualização de débitos trabalhistas (períodos anteriores - mensal) está disponibilizada para download no seguinte endereço http://www.trt02.gov.br/cgi-bin/db2www/geral/universo/tabelas/tabela.mac/main.

Fonte: Site www.sato.adm.br – 05/07/2010
DADOS ECONÔMICOS - JULHO/2010 - ALTERAÇÃO

	· SALÁRIO MÍNIMO
	510,00

	· SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração até R$ 539,03)
	27,64

	· SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração de R$ 539,04 até R$ 810,18)
	19,48

	· Teto de Contribuição Previdenciária - Empregados
	3.467,40

	· UFIR (extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00)
	1,0641


	Obs.:
	· A Portaria nº 333, de 29/06/10, DOU de 30/06/10, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS, com vigência retroativa a partir da competência janeiro de 2010.

· A Portaria Interministerial nº 350, de 30/12/09, DOU de 31/12/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais benefícios pagos pelo INSS, com vigência a partir da competência janeiro de 2010.

· A Medida Provisória nº 474, de 23/12/09, DOU de 24/12/09, fixou em R$ 510,00 o novo salário mínimo a partir de 1° de janeiro de 2010 e estabeleceu diretrizes para a política de valorização do salário mínimo entre 2011 e 2023.

· A Portaria Interministerial nº 48, de 12/02/09, DOU de 13/02/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social.

· A Medida Provisória n° 456, de 30/01/09, DOU de 30/01/09, Edição Extra, dispôs sobre o novo salário mínimo a partir de 1° de fevereiro de 2009. Observar que o SM é base de cálculo para o adicional de insalubridade e salário do aprendiz. 

· A Portaria Interministerial nº 77, de 11/03/08, DOU de 12/03/08, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS.

· A Medida Provisória nº 421, de 29/02/08, DOU de 29/02/08, Edição Extra, fixou em R$ 415,00, o novo salário mínimo a partir de 01/03/08.

· A Lei nº 11.498, de 28/06/07, DOU de 29/06/07, dispôs sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2007, adotada pela Medida Provisória nº 362/07 e revogou a Lei nº 11.321, de 07/07/06.

· A Portaria nº 142, de 11/04/07, DOU de 12/04/07, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios, inclusive o salário-família, e multas, com vigência a partir de 01/04/07.

· A Medida Provisória nº 362, de 29/03/07, DOU de 30/03/07, Edição Extra, fixou em R$ 380,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de abril de 2007.

· A Portaria nº 342, de 16/08/06, DOU 17/08/06 (RT 066/2006), retificada no DOU de 21/08/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a partir de 01/08/06 os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31/03/06, com data de início igual ou anterior a 30/04/05, bem como a tabela INSS - empregados e o salário-família, em função da alteração do teto previdenciário determinado pelo Decreto nº 5.872, de 11/08/06 (RT 065/2006).

· O Decreto nº 5.872, de 11/08/06, DOU de 11/08/06, dispôs sobre o aumento, a partir de 1º de agosto de 2006, dos benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início igual ou anterior a 31 de março de 2006. A partir de 1º de agosto de 2006, o limite

 máximo do salário de contribuição, inclusive o salário de benefício, passará de R$ 2.801,56 para R$ 2.801,82 (reajuste de R$ 0,26).

· A Portaria nº 119, de 18/04/06, DOU de 19/04/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/04/06.

· O Decreto nº 5.756, de 13/04/06, DOU de 13/04/06 (edição extra), fixou em R$ 2.801,50 limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício, a partir de 1º de abril de 2006.

· A Medida Provisória nº 288, de 30/03/06, DOU de 31/03/06, fixou em R$ 350,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de abril de 2006.

· A Lei nº 11.164,  de 18/08/05, DOU de 19/08/05, dispôs sobre o valor do salário-mínimo a partir de 1º de maio de 2005. 

· A Portaria nº 822, de 11/05/05, DOU de 12/05/05,  do Ministério da Previdência Social,  reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/05/05.

· A Medida Provisória nº 248, de 20/04/05, DOU de 22/04/05, fixou em R$ 300,00 o novo valor do salário mínimo a partir de 1º de maio de 2005.

· A Lei nº 10.888, de 24/06/04, DOU de 25/06/04, dispôs sobre o salário mínimo e salário-família a partir de 1º de maio de 2004. 

· A Medida Provisória nº 182, de 29/04/04, DOU de 30/04/04, fixou os novos valores do salário mínimo e salário-família a partir de 1º de maio de 2004. 

· A Emenda Constitucional nº 41, de 2003, DOU de 31/12/03 e a Portaria nº 12, de 06/01/04, DOU de 08/01/04, alterou o teto previdenciário para R$ 2.400,00, a partir de janeiro/2004.

· A Portaria nº 727, de 30/05/03, DOU de 02/06/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a partir de 01/06/03, a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, bem como os benefícios previdenciários, inclusive o valor do salário-família. 

· A Medida Provisória nº 116, de 02/04/03, DOU de 03/04/03, fixou em R$ 240,00, o novo salário mínimo a partir de 01/04/2003. 

· A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99 e o valor do SF a partir de junho/2002. 

· A Medida Provisória nº 35, de 27/03/02, DOU de 28/03/02, dispôs sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2002. 

· A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em 7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário de contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

· A Medida Provisória nº 2.142, de 29/03/01, DOU de 30/03/01, fixou o valor do salário mínimo a partir de 1º de abril de 2001;

· A Medida Provisória nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00, extinguiu a UFIR  a partir de 27/10/00;

· A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, alterou a partir de junho/00, os valores do salário-família e o teto de contribuição; 
· A Medida Provisória nº 2.019, de 23/03/00, DOU de 24/03/00, dispôs sobre o salário mínimo a vigorar a partir de 03/04/00.

· A Portaria nº 488, de 23/12/99, DOU de 24/12/99, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 1,0641, a expressão monetária da UFIR referente ao exercício de 2000.

· A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu o novo teto de contribuição previdenciária - empregados,  e também o novo valor da cota de salário-família, a partir de junho/99.

· A Medida Provisória nº 1.824, de 30/04/99, DOU de 01/05/99, fixou em R$ 136,00 mensais, o novo salário mínimo nacional a vigorar a partir de 01/05/99 e os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 01/06/99.

· A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário de contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98. 

· A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário de contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99.

· A Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98, alterou os valores do salário-família e o teto de contribuição previdenciária a partir de 01/06/98. 

· A MP nº 1.656, de 29/04/98, DOU de 30/04/98, ficou em R$ 130,00 o novo salário mínimo a partir de 01/05/98.

· Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.964, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97.

· A MP 1572, de 29/04/97, DOU de 30/04/97, fixou em R$ 120,00, o novo salário mínimo a partir de 01/05/97.

· A Ordem  de Serviço nº 153, de 22/01/97, DOU de 28/01/97, alterou a partir de 23/01/97, o valor do salário-família para R$  7,67, com a finalidade de compensar a CPMF.

· A MP nº 1.415, de 29/04/96, DOU de 30/04/96, alterou o valor do SM a partir de maio/96. 

· A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os novos valores do SF a partir de maio/96.

· A Portaria nº 303, de 27/12/96, DOU de 30/12/96, fixou em R$ 0,9108 a expressão monetária da UFIR em 01 de janeiro/97.

· A Portaria nº 345, de 23/12/97, DOU de 26/12/97, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 0,9611 a UFIR para o exercício de 1998.

· Atentar-se que a legislação previdenciária (Art. 66 da Lei nº 8.213/91 e Art. 11 da Portaria nº 72703) não vinculou o teto da primeira faixa da tabela INSS como teto  para efeito de pagamento do SF. 


Fonte: Site www.sato.adm.br – 05/07/2010
TABELA INSS - EMPREGADOS - JULHO/2010 - ALTERAÇÃO

	SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$)
	ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS

	até 1.040,22
	8,00%

	de 1.040,23 até 1.733,70
	9,00%

	de 1.733,71 até 3.467,40
	11,00%


	Obs.:
	· A Portaria nº 333, de 29/06/10, DOU de 30/06/10, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS, com vigência retroativa a partir da competência janeiro de 2010.

· A Portaria Interministerial nº 350, de 30/12/09, DOU de 31/12/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais benefícios pagos pelo INSS, com vigência a partir da competência janeiro de 2010.

· A Portaria Interministerial nº 48, de 12/02/09, DOU de 13/02/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social.

· A Portaria Interministerial nº 77, de 11/03/08, DOU de 12/03/08, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS.

· A Portaria MF/MPS nº 501, de 28/12/07, DOU de 31/12/07, do Ministério da Fazenda e do Ministério da Previdência Social, estabeleceu a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso para efeito de pagamento de remuneração a partir de 1º de janeiro de 2008. 

· A Portaria nº 142, de 11/04/07, DOU de 12/04/07, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios, inclusive o salário-família, e multas, com vigência a partir de 01/04/07.

· A Portaria nº 342, de 16/08/06, DOU 17/08/06 (RT 066/2006), retificada no DOU de 21/08/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a partir de 01/08/06 os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31/03/06, com data de início igual ou anterior a 30/04/05, bem como a tabela INSS - empregados e o salário-família, em função da alteração do teto previdenciário determinado pelo Decreto nº 5.872, de 11/08/06 (RT 065/2006).

· O Decreto nº 5.872, de 11/08/06, DOU de 11/08/06, dispôs sobre o aumento, a partir de 1º de agosto de 2006, dos benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início igual ou anterior a 31 de março de 2006. A partir de 1º de agosto de 2006, o limite máximo do salário de contribuição, inclusive o salário de benefício, passará de R$ 2.801,56 para R$ 2.801,82 (reajuste de R$ 0,26).

· A Portaria nº 119, de 18/04/06, DOU de 19/04/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/04/06.

· A Portaria nº 822, de 11/05/05, DOU de 12/05/05,  do Ministério da Previdência Social,  reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/05/05.

· A Portaria nº 479, de 07/05/04, DOU de 10/05/04, do Ministro de Estado da Previdência
Social, reajustou os benefícios e divulgou a nova tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso,  com vigência a partir de 01/05/04.

· A Portaria nº 12, de 06/01/04, DOU de 08/01/04, alterou a tabela INSS a partir de janeiro/2004.

· A Portaria nº 727, de 30/05/03, DOU de 02/06/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a partir de 01/06/03, a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, bem como os benefícios previdenciários, inclusive o valor do salário-família. 

· A Portaria nº 348, de 08/04/03, DOU de 10/04/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a tabela do INSS de segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, com vigência a partir de abril de 2003.

· A Portaria nº 610, de 14/06/02, DOU de 18/06/02, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tornou sem efeito a tabela do INSS para o mês de junho/2002, publicada no Anexo III da Portaria MPAS nº 525, de 29/05/02 (RT 044/2002), tendo em vista a vigência da Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/02 (prorrogação da CPMF).

· A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99. 

· A Portaria nº 288, de 28/03/02, DOU de 02/04/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência abril de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99.

· A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em 7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário de contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

· A Portaria nº 908, de 30/03/01, DOU de 02/04/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, e também a escala de salários-base para segurados contribuinte individual e facultativo inscritos no regime geral de previdência social até 28 de novembro de 1999, com vigência a partir da competência abril de 2001;

· A Instrução Normativa nº 26, de 14/06/00, DOU de 15/06/00, INSS, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;

· A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;

· A Portaria nº 5.107, de 11/04/00, DOU de 12/04/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou a tabela de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores que ocorrerem nas competências abril e maio de 2000;

· A Portaria Interministerial nº 5.326, de 16/06/99, DOU de 17/06/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de 17/06/99, com alíquota reduzida em função da nova CPMF;

· A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de junho/99;
· A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, e republicada no DOU de 12/01/99 por ter saído com incorreção, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

· A Ordem de Serviço nº 201, de 08/01/99, DOU de 13/01/99, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS, divulgou as alíquotas a serem aplicadas sobre o salário de contribuição mensal do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, vigentes a partir da competência janeiro de 1999. 

· A Portaria nº 4.946, de 06/01/99, DOU de 11/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de salário de contribuição, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999, tendo em vista a extinção da CPMF a partir do dia 24/01/99. 

· A Portaria, republicou, com retificação, a Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, por ter saído com incorreção. 

· A Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tendo em vista a cessação da eficácia da CPMF, divulgou a tabela de contribuição previdenciária do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999. 

· A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

· A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário de contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98; 

· A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário de contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99;

· Alteração a partir de junho/98: Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98;

· Alteração a partir de maio/98: Portaria nº 4.448, de 07/05/98, DOU de 08/05/98; Ordem de Serviço nº 186, de 12/05/98, DOU de 18/05/98;

· Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.694, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97;

· A Portaria nº 3.926, de 14/05/97, DOU de 15/05/97, alterou a referida tabela, com vigência a partir de 01/05/97, em decorrência da fixação do novo salário mínimo nacional;

· A Portaria Interministerial nº 16, de 21/01/97, DOU 22/01/97 (RT 007/97),  alterou a referida tabela, com vigência no período de 23/01/97 a 30/04/97; 

· A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os valores das faixas a partir de maio/96; 

· Desde a competência agosto/95, a terceira faixa passou de 10 à 11%, de acordo com a Lei nº 9.032, de 28/04/95, DOU de 29/04/95; 

· As respectivas faixas foram mantidas pela Portaria nº 2.006, de 08/05/95, DOU de 09/05/95, ratificada pela Ordem de Serviço nº 131, de 25/07/95 (RT nº 064/95); 

· Percentuais incidentes de forma não cumulativa (art. 22 do ROCSS). 


Fonte: Site www.sato.adm.br – 05/07/2010
CLT - Consolidação das Leis do Trabalho

recursos - alteração

A Lei nº 12.275, de 29/06/10, DOU de 29/06/10, edição extra, alterou a redação do inciso I do § 5° do art. 897 e acresceu § 7° ao art. 899, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que tratam respectivamente sobre recursos. Na íntegra:

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - O inciso I do § 5° do art. 897 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 897 - (...)

(...)

§ 5º - (...)

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão originária, do depósito recursal referente ao recurso que se pretende destrancar, da comprovação do recolhimento das custas e do depósito recursal a que se refere o § 7° do art. 899 desta Consolidação;

(...)" (NR) 

Art. 2º - O art. 899 da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7° : 

"Art. 899 - (...)

(...)

§ 7º - No ato de interposição do agravo de instrumento, o depósito recursal corresponderá a 50% do valor do depósito do recurso ao qual se pretende destrancar." (NR) 

Art. 3º - (VETADO) 

Brasília, 29 de junho de 2010; 189° da Independência e 122° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Carlos Lupi 

Fonte: Site www.sato.adm.br – 01/07/2010
RPS - Regulamento da Previdência Social

alteração
O Decreto nº 7.223, de 29/06/10, DOU de 29/06/10, edição extra, alterou os arts. 19 e 169 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999, que tratam respectivamente sobre Inscrições do Segurado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e pagamentos dos benefícios de prestação continuada. Na íntegra:
O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em visto o disposto na Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, 

Decreta:

Art. 1º - Os arts. 19 e 169 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 19 - (...)

(...)

§ 3º - (...)

I - relativos à data de início de vínculo, sempre que decorrentes de documento apresentado após o transcurso de até 120 dias do prazo estabelecido pela legislação, cabendo ao INSS dispor sobre a redução desse prazo;

(...)" (NR) 

"Art. 169 - (...)

§ 1º - Excepcionalmente, nos casos de estado de calamidade pública decorrente de desastres naturais, reconhecidos por ato do Governo Federal, o INSS poderá, nos termos de ato do Ministro de Estado da Previdência Social, antecipar aos beneficiários domiciliados nos respectivos municípios: 

I - o cronograma de pagamento dos benefícios de prestação continuada previdenciária e assistencial, enquanto perdurar o estado de calamidade; e 

II - o valor correspondente a uma renda mensal do benefício devido, excetuados os temporários, mediante opção dos beneficiários. 

§ 2º - O valor antecipado de que trata o inciso II do § 1° será ressarcido de forma parcelada, mediante desconto da renda do benefício, para esse fim equiparado ao crédito de que trata o inciso II do caput do art. 154, nos termos do ato a que se refere o § 1° ." (NR) 

Art. 2º - O art. 3° do Decreto n° 6.722 de 30 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º - O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social DATAPREV implantarão, até o mês de junho de 2011, o disposto nos §§ 3° e 4° do art. 19 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 1999." (NR) 

Art. 3º - Fica revogado o inciso II do § 4° do art. 19 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 de maio de 1999. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 29 de junho de 2010; 189° da Independência e 122° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Carlos Eduardo Gabas 

Fonte: Site www.sato.adm.br – 01/07/2010
parcelamento de débitos - constituição de débitos a serem
 incluídos nos parcelamentos especiais 

A Instrução Normativa nº 1.049, de 30/06/10, DOU de 01/07/10, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, baixou novas instruções sobre os débitos a serem incluídos nos parcelamentos especiais de que trata a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009 (RT 058/2009). Na íntegra:

O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo em vista o disposto no § 7º do art. 33 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nos arts. 1º a 13 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no art. 5º da Portaria MPS nº 133, de 2 de maio de 2006, na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009, e no inciso II do art. 460 e no art. 464 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, resolve:

Art. 1º - Poderão ser incluídos nos parcelamentos de que trata a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009, os débitos ainda não declarados, vencidos até 30 de novembro de 2008, em relação aos quais o sujeito passivo esteja obrigado à apresentação de declaração à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e se encontra omisso, desde que seja apresentada a respectiva declaração até 30 de julho de 2010, ressalvado o disposto no art. 4º desta Instrução Normativa.  

§ 1º - O disposto no caput aplica-se às seguintes declarações:

I - Declaração de Débitos e Créditos de Tributos Federais (DCTF);

II - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP);

III - Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ), relativa ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples), de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996;

IV - Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF); e 

V - Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR).  

§ 2º - Na hipótese de débito declarado a menor do que o devido, a inclusão do valor com-plementar far-se-á mediante entrega de declaração retificadora, no prazo fixado no caput.  

§ 3º - O disposto neste artigo não implica prorrogação do prazo para apresentação de declaração fixado em legislação específica, nem exonera o sujeito passivo da exigência de multa de ofício isolada decorrente de falta ou atraso na entrega de declaração.

Art. 2º - Ressalvado o disposto no art. 3º desta Instrução Normativa, o devedor desobrigado da entrega das declarações a que se refere o § 1º do art. 1º poderá incluir, nos parcelamentos de que trata a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009, os débitos ainda não constituídos, total ou parcialmente, vencidos até 30 de novembro de 2008, desde que sejam confessados de forma irretratável e irrevogável, da seguinte forma:

I - no caso de débitos oriundos de obras de construção civil de pessoa física decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, mediante formalização, até 30 de julho de 2010, na unidade da RFB do domicílio tributário do sujeito passivo, de processo administrativo instruído 

a) o formulário Discriminação dos Débitos a Parcelar (Dipar), aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 15 de dezembro de 2009, devidamente preenchido e assinado pelo sujeito passivo ou pelo mandatário, com poderes especiais; 

b) cópia do documento de identificação do sujeito passivo e, se for o caso, do mandatário; 

c) na hipótese de a confissão ocorrer por intermédio de mandatário, procuração com fins específicos, conferida por instrumento público ou particular com firma reconhecida; 

d) cópia da Declaração de Informação sobre Obra (Diso) e do Aviso para Regularização de Obra (ARO); e 

e) o documento Lançamento de Débito Confessado (LDC), na forma do inciso II do art. 460 e do art. 464 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, que será emitido quando o sujeito passivo comparecer na unidade da RFB de sua jurisdição para, espontaneamente, reconhecer contribuições devidas; 

II - no caso de débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991, devidos por contribuinte individual, segurado especial ou empregador doméstico, mediante formalização, até 30 de julho de 2010, na unidade da RFB do domicílio tributário do sujeito passivo, de processo administrativo instruído com: 

a) o formulário Termo de Confissão de Dívida e Discriminação de Débitos, na forma do Anexo Único desta Instrução Normativa, devidamente preenchido e assinado pelo sujeito passivo ou pelo mandatário, com poderes especiais; 

b) cópia do documento de identificação do sujeito passivo e, se for o caso, do mandatário; 

c) na hipótese de a confissão ocorrer por intermédio de mandatário, procuração com fins específicos, conferida por instrumento público ou particular com firma reconhecida; 

d) cópia da planilha Análise Contributiva fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), se o parcelamento se referir a período alcançado pela decadência; e 

e) no caso de empregador doméstico, cópia do documento de identificação do empregado e do contrato de trabalho, extraídos da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

III - no caso dos demais débitos relativos a tributos administrados pela RFB, no momento da consolidação, mediante indicação dos débitos a serem parcelados, conforme o disposto no art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009. 

§ 1º - Na hipótese do inciso I do caput, somente poderão ser incluídos nos parcelamentos de que trata a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009, os débitos de obras de construção civil de pessoa física cuja Diso tenha sido apresentada até 30 de novembro de 2008. 

§ 2º - A assinatura do Termo de Confissão de Dívida e Discriminação de Débitos importa em confissão irretratável dos débitos nele relacionados e configura confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

§ 3º - O Termo de Confissão de Dívida e Discriminação de Débitos servirá exclusivamente para a confissão da dívida pelo sujeito passivo, constituindo um processo administrativo fiscal distinto, e a sua assinatura não implicará a concessão dos benefícios ou o deferimento dos parcelamentos de que trata a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009. 

§ 4º - Caso os débitos declarados no Termo de Confissão de Dívida e Discriminação de Débitos não sejam incluídos nos parcelamentos de que trata a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009, nem sejam pagos ou parcelados por outras modalidades, após o término do prazo fixado para que o sujeito passivo apresente as informações necessárias à consolidação de parcelamento de que trata o art. 15 daquela Portaria, o processo administrativo será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU). 

§ 5º - O disposto no inciso II do caput aplica-se também ao exercente de mandato eletivo, no período de 1º de fevereiro de 1998 a 18 de setembro de 2004, que tenha optado pela manutenção da filiação na qualidade de segurado facultativo de que trata o art. 5º da Portaria MPS nº 133, de 2 de maio de 2006, em relação à complementação dos valores devidos à alíquota de 20%, com acréscimo de juros e multa de mora. 

§ 6º - As contribuições sociais previdenciárias do contribuinte individual, do segurado especial ou do exercente de mandato eletivo, parceladas de acordo com a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009, somente serão computadas para obtenção do benefício ou emissão de Certidão de Tempo de Contribuição após a quitação total do parcelamento. 

Art. 3º - Poderão ainda ser incluídos nos parcelamentos de que trata a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009, os débitos decorrentes de reclamatória trabalhista, vencidos até 30 de novembro de 2008, desde que seja formalizado pelo sujeito passivo, até 30 de julho de 2010, na unidade da RFB de seu domicílio tributário, processo administrativo instruído com os seguintes documentos: 

a) formulário Dipar, aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 2009, devidamente preenchido e assinado pelo sujeito passivo, se pessoa física, ou pelo representante legal da pessoa jurídica, ou pelo mandatário com poderes especiais, conforme o caso; 

b) cópia do documento de identificação do sujeito passivo, se pessoa física, ou do empresário individual, ou, em se tratando de sociedade, do representante legal e ainda do mandatário, se for o caso; 

c) cópia do Contrato Social, Estatuto ou Ata e eventual alteração que identifique os atuais representantes legais do requerente, se pessoa jurídica; 

d) cópia da Petição Inicial; 

e) cópia da Sentença ou homologação do acordo; 

f) cópia da Planilha de débitos da Procuradoria-Geral Federal ou Planilha do Sistema de Execução Fiscal Trabalhista (SEFT), com os valores das bases de cálculo; e 

g) comprovante de transmissão da GFIP Código 650, no caso de pessoa jurídica. 

Art. 4º - O sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos de que trata a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009, e pretende parcelar débitos vencidos até 30 de novembro de 2008, correspondentes a períodos de apuração objeto de procedimento de fiscalização por parte da RFB, iniciado até 30 de julho de 2010 e não concluído até o momento da consolidação, deverá prestar informações relativas às modalidades de parcelamento nas quais pretende incluir os respectivos débitos, independentemente de estar ou não obrigado à entrega de declaração específica. 

Parágrafo único - As informações de que trata o caput deverão ser prestadas na forma e no prazo de que trata o art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009. 

Art. 5º - Poderão integrar os parcelamentos de que trata a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009: 

I - as multas de ofício constituídas conjuntamente com débitos de imposto ou de contribuição vencidos até 30 de novembro de 2008, cuja data de ciência do lançamento em procedimento de ofício seja menor ou igual à data em que o sujeito passivo prestar as informações necessárias à consolidação de que trata o art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009, ressalvado o disposto no art. 4º; 

II - as multas de ofício isoladas decorrentes de falta ou atraso na entrega de declaração, cujo vencimento tenha ocorrido até 30 de novembro de 2008; e 

III - as demais multas de ofício isoladas, cujo vencimento tenha ocorrido até 30 de novembro de 2008. 

Art. 6º - Os débitos com vencimento até 30 de novembro de 2008 e objeto de compensação declarada à RFB na forma do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, poderão integrar a dívida consolidada nos parcelamentos de que trata a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009, desde que: 

I - até 30 de julho de 2010 ocorra decisão definitiva de não-homologação da compensação no âmbito administrativo; ou 

II - caso o débito esteja com sua exigibilidade suspensa, o sujeito passivo desista, expressamente e de forma irrevogável, da manifestação de inconformidade, do recurso administrativo ou da ação judicial proposta, observada a forma e o prazo disciplinados no art. 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009. 

Art. 7º - O disposto nesta Instrução Normativa aplica-se também, no que couber, às pessoas jurídicas que tenham realizado indicação de pagamento à vista com utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) próprios para liquidar valores correspondentes a juros moratórios, inclusive relativos a débitos inscritos em DAU, realizadas na forma do disposto nos arts. 27 e 28 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009. 

Art. 8º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. Art. 9º Fica revogada a Instrução Normativa RFB nº 968, de 16 de outubro de 2009. 

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO 

ANEXO ÚNICO

Fonte: Site www.sato.adm.br – 01/07/2010
TABELA INSS - SALÁRIO-FAMÍLIA

VIGÊNCIA a partir de janeiro/2010 - ALTERAÇÃO

A Portaria nº 333, de 29/06/10, DOU de 30/06/10, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS, com vigência retroativa a partir da competência janeiro de 2010. Na íntegra:

Os Ministros de Estado da Previdência Social e da Fazenda - Interino, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 41, de 19 de dezembro de 2003; na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; nas Medidas Provisórias nº 474, de 23 de dezembro de 2009, convertida na Lei nº 12.255, de 15 de junho de 2010, que dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º de janeiro de 2010 e estabelece diretrizes para a política de valorização do salário mínimo entre 2012 e 2023, e nº 475, de 23 de dezembro de 2009, convertida na Lei nº 12.254, de 15 de junho de 2010, que dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social em 2010 e 2011; e no Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, resolvem: 

Art. 1º - Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS serão reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2010, em 7,72%. 

§ 1º - Os benefícios pagos pelo INSS em data posterior ao mês de fevereiro de 2009 serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria. 

§ 2º - Para os benefícios majorados por força da elevação do salário-mínimo para R$ 510,00, o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste de que tratam o caput e o § 1º. 

§ 3º - Aplica-se o disposto neste artigo às pensões especiais pagas às vítimas da síndrome da talidomida e aos portadores de hanseníase de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de setembro de 2007. 

Art. 2º - A partir de 1º de janeiro de 2010, o salário de benefício e o salário de contribuição não poderão ser inferiores a R$ 510,00, nem superiores a R$ 3.467,40. 

Art. 3º - A partir de 1º de janeiro de 2010: 

I - não terão valores inferiores a R$ 510,00 os seguintes benefícios: 

a) de prestação continuada pagos pelo INSS correspondentes a aposentadorias, auxílio-doença, auxílio-reclusão (valor global) e pensão por morte (valor global); 

b) de aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base na Lei nº 3.501, de 21 de dezembro de 1958; e 

c) de pensão especial paga às vítimas da síndrome da talidomida; 

II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de pesca com as vantagens da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, respectivamente, a uma, duas e três vezes o valor de R$ 510,00, acrescidos de 20%; 

III - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei nº 7.986, de 28 de dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 1.020,00; 

IV - é de R$ 510,00 o valor dos seguintes benefícios assistenciais pagos pela Previdência Social: 

a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de hemodiálise da cidade de Caruaru/PE; 

b) amparo social ao idoso e à pessoa portadora de deficiência; e 

c) renda mensal vitalícia. 

Art. 4º - O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer condição, até quatorze anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 2010, é de: 

I - R$ 27,64 para o segurado com remuneração mensal não superior a R$ 539,03; 

II - R$ 19,48 para o segurado com remuneração mensal superior a R$ 539,03 e igual ou inferior a R$ 810,18. 

§ 1º - Para os fins deste artigo, considera-se remuneração mensal do segurado o valor total do respectivo salário de contribuição, ainda que resultante da soma dos salários de contribuição correspondentes a atividades simultâneas. 

§ 2º - O direito à cota do salário-família é definido em razão da remuneração que seria devida ao empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados. 

§ 3º - Todas as importâncias que integram o salário de contribuição serão consideradas como parte integrante da remuneração do mês, exceto o 13º salário e o adicional de férias previsto no inciso XVII do art. 7º da Constituição, para efeito de definição do direito à cota do salário-família. 

§ 4º - A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses de admissão e demissão do empregado. 

Art. 5º - O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2010, será devido aos dependentes do segurado cujo salário de contribuição seja igual ou inferior a R$ 810,18, independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas. 

§ 1º - Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário de contribuição. 

§ 2º - Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário de contribuição considerado. 

Art. 6º - A partir de 1º de janeiro de 2010, será incorporada à renda mensal dos benefícios de prestação continuada pagos pelo INSS, com data de início no período de 1º fevereiro de 2009 a 31 de dezembro de 2009, a diferença percentual entre a média dos salários de contribuição considerados no cálculo do salário de benefício e o  limite máximo em vigor no período, exclusivamente nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado o disposto no § 1º do art. 1º e o limite de R$ 3.467,40. 

Art. 7º - A contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico e o trabalhador avulso, relativamente aos fatos geradores que ocorrerem a partir da competência janeiro de 2010, será calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre o salário de contribuição mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo II. 

Art. 8º - A partir de 1º de janeiro de 2010: 

I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza do grau de dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda mensal inicial da pensão especial devida às vítimas da síndrome da talidomida, é de R$ 267,38; 

II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por determinação do INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação profissional, em localidade diversa da de sua residência, é de R$ 57,95; 

III - o valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é limitado em R$ 30.600,00; 

IV - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 

a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social RPS, varia de R$ 188,37 a R$ 18.837,83; 

b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 41.861,83; e 

c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 209.309,12; 

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade expressamente cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.431,79 a R$ 143.178,02; 

VI - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 14.317,78; 

VII - é exigida Certidão Negativa de Débito - CND da empresa na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$ 35.794,15; e 

VIII - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, é de R$ 3.061,15; 

Art. 9º - A partir de 1º de janeiro de 2010, o pagamento mensal de benefícios de valor superior a R$ 69.348,00 deverá ser autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a análise da Divisão ou Serviço de Benefícios. 

Parágrafo único - Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, quando do reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, sob critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Presidência do INSS. 

Art. 10 - A Receita Federal do Brasil, o INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 11 - Revoga-se a Portaria Interministerial nº 350, de 30 de dezembro de 2009. 

Art. 12 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS EDUARDO GABAS / Ministro de Estado da Previdência Social 
NELSON MACHADO / Ministro de Estado da Fazenda - Interino 

ANEXO I - FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO 
	DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO
	REAJUSTE (%)

	Até fevereiro de 2009
	7,72

	em março de 2009
	7,39

	em abril de 2009
	7,17

	em maio de 2009
	6,58

	em junho de 2009
	5,95

	em julho de 2009
	5,51

	em agosto de 2009
	5,26

	em setembro de 2009
	5,18

	em outubro de 2009
	5,01

	em novembro de 2009
	4,77

	em dezembro de 2009
	4,38


ANEXO II - TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO DOMÉSTICO E TRABALHADOR AVULSO, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2010 
	SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$)
	ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS

	até 1.040,22
	8,00%

	de 1.040,23 até 1.733,70
	9,00%

	de 1.733,71 até 3.467,40
	11,00%


Fonte: Site www.sato.adm.br – 01/07/2010
DCTF - Declaração de Débitos e Créditos
 Tributários Federais - preenchimento - alteração

O Ato Declaratório Executivo nº 40, de 24/06/10, DOU de 29/06/10, da Coordenação-Geral de Arrecadação e Cobrança, dispôs sobre o preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF). Na íntegra:
O Coordenador-Geral de Arrecadação e Cobrança, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 290 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e considerando o disposto na Resolução CNJ nº 65, de 16 de dezembro de 2008, declara: 

Art. 1º - Deverão ser observados os seguintes procedimentos para o preenchimento do campo "Número do Processo" da Ficha Suspensão da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), tendo em vista a implementação da nova sistemática de numeração do Processo Judicial em 31/12/2009 (numeração única), inclusive com a renumeração dos processos antigos: 

I - em se tratando de processos protocolados até 30 de dezembro de 2009 (processos em tramitação na data da implantação da numeração única), esse campo deverá ser preenchido com o número original; 

II - em se tratando de processos protocolados a partir de 31 de dezembro de 2009 (processos novos), esse campo deverá ser preenchido com 15 dígitos, na seguinte ordem: 

a) número seqüencial do processo de origem (6 dígitos), desprezando um 0 (zero) à esquerda; 

b) ano do ajuizamento do processo (2 dígitos); 

c) órgão do Poder Judiciário (1 dígito); 

d) tribunal do respectivo segmento do Poder Judiciário (2 dígitos); e 

e) unidade de origem do processo (4 dígitos). 

§ 1º - Em ambos os casos, o número a ser informado na DCTF deverá ser o do processo originário, ainda que a decisão apta a suspender a exigibilidade do Crédito Tributário tenha sido obtida em sede recursal. 

§ 2º - Na hipótese do inciso I do caput: 

I - caso o número do processo seja composto por 10 dígitos, os 2 primeiros dígitos devem estar localizados no intervalo entre 88 e 99, inclusive: 

a) para os processos protocolados até 31 de dezembro de 1996 independentemente do órgão do Poder Judiciário de sua origem; 

b) para os processos protocolados de 1º de janeiro de 1997 até 31 de dezembro de 1998 nos Tribunais Regionais Federais das 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões; e 

c) para os processos protocolados de 1º de janeiro de 1999 até 31 de dezembro de 1999 nos Tribunais Regionais Federais das 2ª e 5ª Regiões. 

II - caso o número do processo seja composto por 15 dígitos, os 4 primeiros dígitos devem estar localizados no intervalo entre 1997 e 2009, inclusive: 

a) para os processos protocolados de 1º de janeiro de 1997 até 31 de dezembro de 1999 no Tribunal Regional Federal da 1ª Região; 

b) para os processos protocolados de 1º de janeiro de 1999 até 31 de dezembro de 1999 nos Tribunais Regionais Federais das 3ª e 4ª Regiões; e 

c) para os processos protocolados de 1º de janeiro de 2000 até 31 de dezembro de 2009, independentemente do órgão do Poder Judiciário de sua origem. 

§ 3º - Na hipótese do inciso II do caput, o dígito referente ao órgão do Poder Judiciário (9º dígito) não deverá ser igual a: 

I - 2, Conselho Nacional de Justiça; 

II - 5, Justiça do Trabalho; 

III - 6, Justiça Eleitoral; 

IV - 7, Justiça Militar da União; ou 

V - 9, Justiça Militar Estadual. 

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO DE ALBUQUERQUE LINS

Fonte: Site www.sato.adm.br – 28/06/2010
DADOS ECONÔMICOS - JULHO/2010

	· SALÁRIO MÍNIMO
	510,00

	· SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração até R$ 531,12)
	27,24

	· SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração de R$ 531,13 até R$ 798,30)
	19,19

	· Teto de Contribuição Previdenciária - Empregados
	3.416,54

	· UFIR (extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00)
	1,0641


	Obs.:
	· A Portaria Interministerial nº 350, de 30/12/09, DOU de 31/12/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais benefícios pagos pelo INSS, com vigência a partir da competência janeiro de 2010.

· A Medida Provisória nº 474, de 23/12/09, DOU de 24/12/09, fixou em R$ 510,00 o novo salário mínimo a partir de 1° de janeiro de 2010 e estabeleceu diretrizes para a política de valorização do salário mínimo entre 2011 e 2023.

· A Portaria Interministerial nº 48, de 12/02/09, DOU de 13/02/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social.

· A Medida Provisória n° 456, de 30/01/09, DOU de 30/01/09, Edição Extra, dispôs sobre o novo salário mínimo a partir de 1° de fevereiro de 2009. Observar que o SM é base de cálculo para o adicional de insalubridade e salário do aprendiz. 

· A Portaria Interministerial nº 77, de 11/03/08, DOU de 12/03/08, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS.

· A Medida Provisória nº 421, de 29/02/08, DOU de 29/02/08, Edição Extra, fixou em R$ 415,00, o novo salário mínimo a partir de 01/03/08.

· A Lei nº 11.498, de 28/06/07, DOU de 29/06/07, dispôs sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2007, adotada pela Medida Provisória nº 362/07 e revogou a Lei nº 11.321, de 07/07/06.

· A Portaria nº 142, de 11/04/07, DOU de 12/04/07, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios, inclusive o salário-família, e multas, com vigência a partir de 01/04/07.

· A Medida Provisória nº 362, de 29/03/07, DOU de 30/03/07, Edição Extra, fixou em R$ 380,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de abril de 2007.

· A Portaria nº 342, de 16/08/06, DOU 17/08/06 (RT 066/2006), retificada no DOU de 21/08/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a partir de 01/08/06 os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31/03/06, com data de início igual ou anterior a 30/04/05, bem como a tabela INSS - empregados e o salário-família, em função da alteração do teto previdenciário determinado pelo Decreto nº 5.872, de 11/08/06 (RT 065/2006).

· O Decreto nº 5.872, de 11/08/06, DOU de 11/08/06, dispôs sobre o aumento, a partir de 1º de agosto de 2006, dos benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início igual ou anterior a 31 de março de 2006. A partir de 1º de agosto de 2006, o limite máximo do salário de contribuição, inclusive o salário de benefício, passará de R$ 2.801,56 para R$ 2.801,82 (reajuste de R$ 0,26).

· A Portaria nº 119, de 18/04/06, DOU de 19/04/06, do Ministério da Previdência Social,
 reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/04/06.

· O Decreto nº 5.756, de 13/04/06, DOU de 13/04/06 (edição extra), fixou em R$ 2.801,50 limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício, a partir de 1º de abril de 2006.

· A Medida Provisória nº 288, de 30/03/06, DOU de 31/03/06, fixou em R$ 350,00 o novo salário mínimo a partir de 1º de abril de 2006.

· A Lei nº 11.164,  de 18/08/05, DOU de 19/08/05, dispôs sobre o valor do salário-mínimo a partir de 1º de maio de 2005. 

· A Portaria nº 822, de 11/05/05, DOU de 12/05/05,  do Ministério da Previdência Social,  reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/05/05.

· A Medida Provisória nº 248, de 20/04/05, DOU de 22/04/05, fixou em R$ 300,00 o novo valor do salário mínimo a partir de 1º de maio de 2005.

· A Lei nº 10.888, de 24/06/04, DOU de 25/06/04, dispôs sobre o salário mínimo e salário-família a partir de 1º de maio de 2004. 

· A Medida Provisória nº 182, de 29/04/04, DOU de 30/04/04, fixou os novos valores do salário mínimo e salário-família a partir de 1º de maio de 2004. 

· A Emenda Constitucional nº 41, de 2003, DOU de 31/12/03 e a Portaria nº 12, de 06/01/04, DOU de 08/01/04, alterou o teto previdenciário para R$ 2.400,00, a partir de janeiro/2004.

· A Portaria nº 727, de 30/05/03, DOU de 02/06/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a partir de 01/06/03, a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, bem como os benefícios previdenciários, inclusive o valor do salário-família. 

· A Medida Provisória nº 116, de 02/04/03, DOU de 03/04/03, fixou em R$ 240,00, o novo salário mínimo a partir de 01/04/2003. 

· A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99 e o valor do SF a partir de junho/2002. 

· A Medida Provisória nº 35, de 27/03/02, DOU de 28/03/02, dispôs sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2002. 

· A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em 7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário de contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

· A Medida Provisória nº 2.142, de 29/03/01, DOU de 30/03/01, fixou o valor do salário mínimo a partir de 1º de abril de 2001;

· A Medida Provisória nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00, extinguiu a UFIR  a partir de 27/10/00;

· A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, alterou a partir de junho/00, os valores do salário-família e o teto de contribuição; 

· A Medida Provisória nº 2.019, de 23/03/00, DOU de 24/03/00, dispôs sobre o salário mínimo a vigorar a partir de 03/04/00.

· A Portaria nº 488, de 23/12/99, DOU de 24/12/99, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 1,0641, a expressão monetária da UFIR referente ao exercício de 2000.

· A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu o novo teto de contribuição previdenciária - empregados,  e também o novo valor da cota de salário-família, a partir de junho/99.

· A Medida Provisória nº 1.824, de 30/04/99, DOU de 01/05/99, fixou em R$ 136,00 mensais, o novo salário mínimo nacional a vigorar a partir de 01/05/99 e os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 01/06/99.

· A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário de contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98. 

· A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário de contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99.

· A Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98, alterou os valores do salário-família e o teto de contribuição previdenciária a partir de 01/06/98. 

· A MP nº 1.656, de 29/04/98, DOU de 30/04/98, ficou em R$ 130,00 o novo salário mínimo a partir de 01/05/98.

· Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.964, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97.

· A MP 1572, de 29/04/97, DOU de 30/04/97, fixou em R$ 120,00, o novo salário mínimo a partir de 01/05/97.

· A Ordem  de Serviço nº 153, de 22/01/97, DOU de 28/01/97, alterou a partir de 23/01/97, o valor do salário-família para R$  7,67, com a finalidade de compensar a CPMF.

· A MP nº 1.415, de 29/04/96, DOU de 30/04/96, alterou o valor do SM a partir de maio/96. 

· A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os novos valores do SF a partir de maio/96.

· A Portaria nº 303, de 27/12/96, DOU de 30/12/96, fixou em R$ 0,9108 a expressão monetária da UFIR em 01 de janeiro/97.

· A Portaria nº 345, de 23/12/97, DOU de 26/12/97, do Ministério da Fazenda, fixou em R$ 0,9611 a UFIR para o exercício de 1998.

· Atentar-se que a legislação previdenciária (Art. 66 da Lei nº 8.213/91 e Art. 11 da Portaria nº 72703) não vinculou o teto da primeira faixa da tabela INSS como teto  para efeito de pagamento do SF. 


Fonte: Site www.sato.adm.br – 24/06/2010
TABELA INSS - EMPREGADOS - JULHO/2010

	SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$)
	ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS

	até 1.024,97
	8,00%

	de 1.024,98 até 1.708,27
	9,00%

	de 1.708,28 até 3.416,54
	11,00%


	Obs.:
	· A Portaria Interministerial nº 350, de 30/12/09, DOU de 31/12/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais benefícios pagos pelo INSS, com vigência a partir da competência janeiro de 2010.

· A Portaria Interministerial nº 48, de 12/02/09, DOU de 13/02/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social.

· A Portaria Interministerial nº 77, de 11/03/08, DOU de 12/03/08, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS.

· A Portaria MF/MPS nº 501, de 28/12/07, DOU de 31/12/07, do Ministério da Fazenda e do Ministério da Previdência Social, estabeleceu a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso para efeito de pagamento de remuneração a partir de 1º de janeiro de 2008. 

· A Portaria nº 142, de 11/04/07, DOU de 12/04/07, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios, inclusive o salário-família, e multas, com vigência a partir de 01/04/07.

· A Portaria nº 342, de 16/08/06, DOU 17/08/06 (RT 066/2006), retificada no DOU de 21/08/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a partir de 01/08/06 os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31/03/06, com data de início igual ou anterior a 30/04/05, bem como a tabela INSS - empregados e o salário-família, em função da alteração do teto previdenciário determinado pelo Decreto nº 5.872, de 11/08/06 (RT 065/2006).

· O Decreto nº 5.872, de 11/08/06, DOU de 11/08/06, dispôs sobre o aumento, a partir de 1º de agosto de 2006, dos benefícios mantidos pela Previdência Social com data de início igual ou anterior a 31 de março de 2006. A partir de 1º de agosto de 2006, o limite máximo do salário de contribuição, inclusive o salário de benefício, passará de R$ 2.801,56 para R$ 2.801,82 (reajuste de R$ 0,26).

· A Portaria nº 119, de 18/04/06, DOU de 19/04/06, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/04/06.

· A Portaria nº 822, de 11/05/05, DOU de 12/05/05,  do Ministério da Previdência Social,  reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios e multas, com vigência a partir de 01/05/05.

· A Portaria nº 479, de 07/05/04, DOU de 10/05/04, do Ministro de Estado da Previdência Social, reajustou os benefícios e divulgou a nova tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso,  com vigência a partir de 01/05/04.

· A Portaria nº 12, de 06/01/04, DOU de 08/01/04, alterou a tabela INSS a partir de janeiro/2004.

· A Portaria nº 727, de 30/05/03, DOU de 02/06/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a partir de 01/06/03, a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, bem como os benefícios previdenciários, inclusive o valor do salário-família. 

· A Portaria nº 348, de 08/04/03, DOU de 10/04/03, do Ministério da Previdência Social, alterou a tabela do INSS de segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, com vigência a partir de abril de 2003.

· A Portaria nº 610, de 14/06/02, DOU de 18/06/02, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tornou sem efeito a tabela do INSS para o mês de junho/2002, publicada no Anexo III da Portaria MPAS nº 525, de 29/05/02 (RT 044/2002), tendo em vista a vigência da Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/02 (prorrogação da CPMF).

· A Portaria nº 525, de 29/05/02, DOU de 31/05/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência junho de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99. 

· A Portaria nº 288, de 28/03/02, DOU de 02/04/02, do Ministério da Previdência Social, divulgou as novas tabelas de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da competência abril de 2002, bem como a contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo, inscritos no Regime Geral de Previdência Social até 28/11/99.

· A Portaria nº 1.987, de 04/06/01, DOU de 05/06/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, baixou novas instruções, com relação aos benefícios e o custeio, com vigência a partir de junho de 2001, os quais são: os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados em 7,63%; foi fixado em R$ 1.430,00, o limite máximo do salário de contribuição; o valor do salário-família passou para R$ R$ 10,31, para quem ganha até R$ 429,00; as tabelas do INSS de empregados e contribuintes individuais, foram alteradas.

· A Portaria nº 908, de 30/03/01, DOU de 02/04/01, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso, e também a escala de salários-base para segurados contribuinte individual e facultativo inscritos no regime geral de previdência social até 28 de novembro de 1999, com vigência a partir da competência abril de 2001;

· A Instrução Normativa nº 26, de 14/06/00, DOU de 15/06/00, INSS, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;

· A Portaria nº 6.211, de 25/05/00, DOU de 26/05/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou as tabelas de contribuição a partir de junho/00;

· A Portaria nº 5.107, de 11/04/00, DOU de 12/04/00, do Ministério da Previdência e Assistência Social, alterou a tabela de contribuição dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores que ocorrerem nas competências abril e maio de 2000;

· A Portaria Interministerial nº 5.326, de 16/06/99, DOU de 17/06/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de 17/06/99, com alíquota reduzida em função da nova CPMF;

· A Portaria nº 5.188, de 06/05/99, DOU de 10/05/99, estabeleceu a nova tabela do INSS a partir de junho/99;

· A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, e republicada no DOU de 12/01/99 por ter saído com incorreção, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

· A Ordem de Serviço nº 201, de 08/01/99, DOU de 13/01/99, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS, divulgou as alíquotas a serem aplicadas sobre o salário de contribuição mensal do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, vigentes a partir da competência janeiro de 1999. 

· A Portaria nº 4.946, de 06/01/99, DOU de 11/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, divulgou a nova tabela de salário de contribuição, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999, tendo em vista a extinção da CPMF a partir do dia 24/01/99. 

· A Portaria, republicou, com retificação, a Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, por ter saído com incorreção. 

· A Portaria nº 4.913, de 06/01/99, DOU de 07/01/99, do Ministério da Previdência e Assistência Social, tendo em vista a cessação da eficácia da CPMF, divulgou a tabela de contribuição previdenciária do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir da competência janeiro de 1999. 

· A Ordem de Serviço nº 619, de 22/12/98, DOU de 05/01/99, da Diretoria do Seguro Social, estabeleceu normas para cumprimento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

· A Ordem de Serviço nº 196, de 17/12/98, DOU de 23/12/98, alterou a tabela de salário de contribuição e escala de salário-base com vigência retroativa a partir de 01/12/98, e adotou novo critério  para pagamento do salário-família, exclusivamente, no mês de dezembro/98; 

· A Portaria nº 4.883, de 16/12/98, DOU de 17/12/98, alterou a tabela de salário de contribuição e escala de salário-base  a partir de 16/12/98 e  adotou novo critério para pagamento do salário-família a partir de janeiro/99;

· Alteração a partir de junho/98: Portaria nº 4.479, de 04/06/98, DOU de 05/06/98, ratificada pela Ordem de Serviço nº 188, de 08/06/98, DOU de 15/06/98;

· Alteração a partir de maio/98: Portaria nº 4.448, de 07/05/98, DOU de 08/05/98; Ordem de Serviço nº 186, de 12/05/98, DOU de 18/05/98;

· Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.694, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97;

· A Portaria nº 3.926, de 14/05/97, DOU de 15/05/97, alterou a referida tabela, com vigência a partir de 01/05/97, em decorrência da fixação do novo salário mínimo nacional;

· A Portaria Interministerial nº 16, de 21/01/97, DOU 22/01/97 (RT 007/97),  alterou a referida tabela, com vigência no período de 23/01/97 a 30/04/97; 

· A Portaria nº 3.242, de 09/05/96, DOU de 13/05/96, alterou os valores das faixas a partir de maio/96; 

· Desde a competência agosto/95, a terceira faixa passou de 10 à 11%, de acordo com a Lei nº 9.032, de 28/04/95, DOU de 29/04/95; 

· As respectivas faixas foram mantidas pela Portaria nº 2.006, de 08/05/95, DOU de 09/05/95, ratificada pela Ordem de Serviço nº 131, de 25/07/95 (RT nº 064/95); 

· Percentuais incidentes de forma não cumulativa (art. 22 do ROCSS). 


Fonte: Site www.sato.adm.br – 24/06/2010
TABELA DO IRRF - JULHO/2010
	Base de Cálculo (R$)
	Alíquota (%)
	Parcela a Deduzir do IR (R$)

	Até 1.499,15
	-
	-

	De 1.499,16 até 2.246,75
	7,5
	112,43

	De 2.246,76 até 2.995,70
	15
	280,94

	De 2.995,71 até 3.743,19
	22,5
	505,62

	Acima de 3.743,19
	27,5
	692,78


DEDUÇÃO DA RENDA BRUTA: 

· Dependentes = R$ 150,69; 

· INSS descontado; 

· Pensão Alimentícia (judicial); e 

· Contribuição paga à previdência privada. 

	DISPENSA DE RETENÇÃO IGUAL OU INFERIOR A R$ 10,00:

De acordo com o art. 67, da Lei nº 9.430, de 27/12/96, DOU de 30/12/96 (RT 005/97),  repetidas pelo Ato Declaratório (normativo) nº 15, de 19/02/97 (RT 016/97) e pela Instrução Normativa nº 85, de 30/12/96, DOU de 31/12/96, da Secretaria da Receita Federal, a partir de 01/01/97, fica dispensada a retenção do IRRF, cujo o valor seja inferior ou igual a R$ 10,00.


	SÃO CONSIDERADOS DEPENDENTES:

· o cônjuge; 

· o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de 5 anos, ou por período menor se da união resultou filho; 

· a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau); 

· o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial; 

· o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos, desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau); 

· os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal de R$ 900,00; 

· o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador. 

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU 02/05/96
	NOTA: 

· Para fins de desconto do imposto na fonte, os beneficiários deverão informar à fonte pagadora os dependentes que serão utilizados na determinação da base de cálculo. No caso de dependentes comuns, a declaração deverá ser firmada por ambos os cônjuges. 

· É vedada a dedução concomitante de um mesmo dependente na determinação da base de cálculo de mais de um contribuinte, exceto nos casos de alteração na relação de dependência no ano-calendário. 

· O responsável pelo pagamento da pensão não poderá efetuar a dedução do valor correspondente a dependente, exceto na hipótese de mudança na relação de dependência no decorrer do ano-calendário. 

· No caso de filhos de pais separados, o contribuinte poderá considerar, como dependentes, os que ficarem sob sua guarda em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente. 

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU 02/05/96


Notas: 

· A Medida Provisória nº 22, de 08/01/02, DOU de 09/01/02, alterou a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda - PF, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2002 .

· A Lei nº 10.451, de 10/05/02, DOU de 13/05/02,  fixou a Tabela Progressiva Mensal do IRRF para os fatos geradores ocorridos entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2002. Não há nenhuma alteração com relação aquela editada na Medida Provisória nº 22, de 08/01/02, DOU de 09/01/02 (RT 003/2002). 

· A Lei nº 10.828, de 23/12/03, DOU de 24/12/03, prorrogou até 31 de dezembro de 2005, a utilização da atual tabela do IRRF, prevista no art. 1º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.(RT 038/2002). 

· De acordo com a Medida Provisória nº 202, de 23/07/04, DOU de 26/07/04, para efeito de cálculo, no período de agosto a dezembro/2004 (inclusive o 13º salário), deve-se subtrair R$ 100,00 (valor único fixo) sobre o total de rendimentos tributáveis. 

· A Medida Provisória nº 232, de 30/12/04, DOU de 30/12/04, edição extra, alterou a Legislação Tributária Federal, inclusive a tabela do IRRF a partir de janeiro/2005.

· A Medida Provisória nº 280, de 15/02/06, DOU de 16/02/06, divulgou a nova tabela do IRRF com vigência a partir de 01/02/06. 

· A Lei nº 11.311, de 13/06/06, DOU de 14/06/06, alterou a legislação tributária federal, modificando as Leis nºs 11.119, de 25 de maio de 2005, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.964, de 10 de abril de 2000, e 11.033, de 21 de dezembro de 2004. A respectiva tabela do IRRF foi divulgada pela Medida Provisória nº 280, de 15/02/06, DOU de 16/02/06.

· A Medida Provisória nº 340, de 29/12/06, DOU de 29/12/06 - Edição Extra, alterou a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda - PF, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2007, bem como para os anos 2008, 2009 e 2010.

· A Medida Provisória nº 451, de 15/12/08, DOU de 16/12/08, entre outras alterações da legislação tributária federal, alterou as tabelas do IRRF para os anos 2009 e 2010. 

· A Instrução Normativa nº 994, de 22/01/10, DOU de 25/01/10, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispôs sobre o cálculo do imposto de renda na fonte e do recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão) de pessoas físicas no ano-calendário de 2010.

Fonte: Site www.sato.adm.br – 24/06/2010
ÍNDICES ECONÔMICOS 

PERÍODO 05/2009 ATÉ 05/2010

	PERÍODO
	I B G E 
	F G V
	FIPE/USP
	DIEESE

	MÊS/
ANO
	SELIC %
	INPC %
	IGP-M %
	IGP %
	IPC %
	IPC %
	ICV %

	05/09
	0,77
	0,60
	- 0,07
	0,18
	0,39
	0,33
	0,23

	06/09
	0,76
	0,42
	- 0,10
	- 0,32
	0,12
	0,13
	0,05

	07/09
	0,79
	0,23
	- 0,43
	- 0,64
	0,34
	0,33
	0,49

	08/09
	0,69
	0,08
	- 0,36
	0,09
	0,20
	0,48
	0,30

	09/09
	0,69
	0,16
	0,42
	0,25
	0,18
	0,16
	0,27

	10/09
	0,69
	0,24
	0,05
	- 0,04
	0,01
	0,25
	0,53

	11/09
	0,66
	0,37
	0,10
	0,07
	0,26
	0,29
	0,60

	12/09
	0,73
	0,24
	- 0,26
	- 0,11
	0,24
	0,18
	0,08

	01/10
	0,66
	0,88
	0,63
	1,01
	1,29
	1,34
	1,72

	02/10
	0,59
	0,70
	1,18
	1,09
	0,68
	0,74
	0,59

	03/10
	0,76
	0,71
	0,94
	0,63
	0,86
	0,34
	0,47

	04/10
	0,67
	0,73
	0,77
	0,72
	0,76
	0,39
	0,22

	05/10
	0,75
	0,43
	1,19
	1,57
	0,21
	0,22
	0,15


Fonte: Site www.sato.adm.br – 24/06/2010
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